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PROCESSO LtC|TATORIO No 074/20'l 9/FME-CPL
pneoÃo PRESENctAL No 040/2019/sRp

EDITAL

o FUNDO MUNICIPAL Oe rOUCnÇÃO Or CRNM OOS ClnruÁS, através de sua(seu) Pregoeiro(a)

oficial, designado pelo Decreto n.1010/2018-GP, levam ao conhecimento dos interessados que. na forma

da Lei no 10.520, de 17 dejulho de2002, do Decreto Municipal n" 691/2013 de 09/09/2013, Decreto

Municipal 686, de 05.08.2013, alterado através do Decreto 913/20í7-GP, de 2710612017 e da Lei n.o

8.666, de 21 dejunho de 1993, com as respectivas alteraçÕes posteriores e Lei Complementar Federal

12312006 e alteraçÕes inseridas pela Lei Complementar no 14712014, Iarà realizar licitação na

modalidade Pregã0, do tipo menor preço, sob o regime de empreitada qlobal, que vrsa o Registro de
preços para futura e eventual contratação de empresa espccializada nos sen'iços de
instalação de extintores e plâcas de sinalização para atendimento das necessidades básicas
das unidades educacionais do municipio de Canaâ dos (iarajás - I'A, mediante as condiçÕes

estabelecidas neste edital e seus Anexos.

RECEBIMENTO E INíCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTACAO

LOCAL: Sala de reunióes da Comissão Permanente de Licitação, situada na

sede da Prefeitura Municipal de Canaã dos Cara!ás, Rua Teotônio Vilela, s/n,
centro, Canaã dos Carajás.
DIA: 10 de julho de 2019
HORARIO: 08:00 horas

1. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o inicio da abertura dos envelopes
referentes a este Pregão serão realizados no primeiro día útil de funcionamento da Prefeitura Municipal
de Canaà dos Carajás que se seguir.

2. Na hora o local indicados serão realizados os procedimentos perlinentes a este Pregáo, com
respeito ao(à):

2.1. Credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar deste
Pregão;

2.2. Recebimento da Declaraçâo de Habilitação e dos envelopes Proposta e Documentação:
2.3. Abertura dos envelopes Proposta e exame da conformidade das propostas:
2.4. Divulgação das licitantes classiÍicadas e das desclassiÍicadas,
2.5. Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais,
2.6. Abertura do envelope Documentação da licitante detenlora do menor preço e exame
habilitação;
2.7. Devolução dos envelopes Documenlação fechados às demais licitantes, após
recebimenlo do contrato pela licilante vencedora; e
2.8. Outros que se fizerem necessários à realização deste Pregão.

3. As decisões do(a) Pregoeiro(a) serão comunicadas diretamente aos interessados, durante a sessão.
lavradas em ata, ou, ainda, a criterio do(a) Pregoeiro(a), por intermédio de oficio, mm comprovação d
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seu recebimento. 0 resultado Ílnal do certame será também divulgado medianle publicação no Diário

OÍicial do Municipio, no site www.diario municioal.comiÍameo

4, Os esclarecimentos complemenlares sobre este Edital e seus anexos poderão ser solicitados

pregoeiro pelos interessados, por escrito, email: cpl@canaadoscaraias.pa.qov.br ou tele fax. no

endereço Rua Teotônio Vilela, s/n, Centro, Canaã dos Carajás e no horário de atendimento a partir das

08h00min às 12h00min, diretamente no prolocolo da Comissão Permanente de Licitaçã0, desde que

encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das

propostas.

5. A resposta do(a) pregoeiro(a) ao pedido de esclarecimento formulado será drvulgada mediante

publicação de nota na lmprensa Oficial do Municipio, no endereço citado no preâmbulo deste edital, ou

por intermédio de ofício, com comprovação de seu recebimento, ou ainda pelo e-mail do interessado. ou

Portal da Transparência e no site htto://www.canaadoscaraias,pa.oov.br/editais/.

DA LEGISLAÇAO

6. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente. pelos comandos legais seguintes:

6.1. Lei n0 10.520,de 17dejulhode2002- lnstitutodo Pregão;

6.2, Lei n0 8,ô66, de 2'1.06.1993, e alteraçôes posteriores - Lei de Licitações:
6.3, Lei no 8.078, de 1 1.09.90 - Código de Defesa do Consumidor;
6.4. Lei Complementar Federal n. 123/200ô, que institui o Eslatuto Da Microempresa e da

Empresa de Pequeno Porte, alterada pela Lei Complemenlar no 14712014.

6.5. Decreto Municipal 691/2013, de 09/09/2013-Regulamenta a modalidade Pregão,

6.6. Decrelo Municipal 686, de 05.08.20'13 - Regulamento do Sistema de Registro de Preços:

6.7, Decreto n0 8.538, de 06 de outubro de 2015-Regulamenta o tratamento a ME e EPP;

6.8. Lei Complementarno 128/2008
6.9. Demais exigências deste Edital e seus Anexos.

Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas definiçÕes importantes, tais quais:

7.1. Pregão - modalidade de licitação em que a disputa pelo Íornecimento de bens ou serviços
comuns é feila em sessão pública, por meio de propostas de preÇos escritas e lances verbais;
7 .2. Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padrÕes de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente deÍinidos pelo edital, por meio de especificaçÕes praticadas no mercado;
7.3. FUNDO MUNtCtPAL DE EDUCAÇÃo DE CANAÀ DOS CARAJÁS - órgão ticitador:
7.4. Licitantes - as empresas que adquiriram o presente Edital eque participam deste Pregão;
7.5. Licitante vencedora - pessoa lurídica habilitada neste procedimento licitatório e detentora
da proposta mais vanlajosa,
7.6. Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contrataçÕes futuras;
7.7. Ala de Registro de Preços - documenlo vinculativo, obrigacional, com caracteristica de
compromisso para futura conlrataÇão, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos
participantes e condiçoes a serem praticadas, conforme as disposiçoes contidas no instrumehto
convocatório e propostas apresentadas; \
7.8. Orgão Gerenciador - órgão ou entidade da administração pública responsável pelp
condução do conjunto de procedimentos para registro de preÇos e gerenciamento da Ab dà,
Registro de Preços dele decorrente, neste caso O FUNDO MUNIC|PAL DE EDUCAÇÃO DE',
CANAA DOS CARAJÁS; (\
7.9. Orgão partrcipante - órgão ou entidade da adminiskação pública que partictoa b{/_
procedimentos iniciais do sistema de Regisko de preços e integra a ata de registro d 
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7.10. Orgão Não Participante - órgão ou entidade da adminiskação pública que, não tendo

participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz

adesão à Ata de Registro de Preços;

7.11. BeneÍiciária da Ata - a licitante vencedora que assinou a Ata de Registro de Preçosi

7.12. Contratada - a Beneficiária da Ata que assinou o contrato referente ao objeto deste certame

licitatório;
7.13. Contratante-o FUNDO MUNICTPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAÃ DOS CARAJÁS

7.14 . O Horário para atendimento ao público e das 08h:00min às 12h:00min, conÍorme decreto

municipal, desta forma, toda e qualquer comunicaçáo com o Pregoeiro deverá ser realizada nesse

horário, seja via e-mail ou protocolo físico, caso seja recebido, via e-mail. impugnação ou

esclarecimento fora do horário estipulado, o prazo para resposta será contado a partir do próximo

dia útil ou ainda julgado como intempestivo, se for o caso.

DO OBJETO

B. A presenle licitação tem como obJeto Registro de preços para Íutura e eventual contratação de
êmpresa especializada nos serviços de instalação de extintores e placas de sinalização para
atendimento das necessidades básicas das unidades educacionais do município de Canaã dos
Carajás - PA, especificados no Anexo I deste Edital

8.'l Por se tratar de uma licitação no Sistema de Registro de Preços, nenhum dos órgãos
integrantes do processo não tem a obrigação de contratar todos os produtos nem a totalidade das
quantidades indicadas no Anexo ldeste Edital, estando a contratação subordinada ao interesse e
conveniência da administraÇão.

DA PARTICIPACÃO NA LICITACÃO

9. Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que:

9.1. Detenham atividade pertinente e compativel com o objeto deste Pregão;
9.2. Atendam os requisitos de classiÍicação das propostas exigidos neste Edital, e;
9.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no CapÍtulo
DOCUMENTAÇÃO

DA

10. Não poderão conconer neste Pregão:
10.1. Empresasquees§amsuspensasdeparticipardelicitaçãorealizadapeloCONTRATANTE;
10.2, Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer
órgão da Administração Pública. enquanto perdurarem os motivos da punição:
í0.3. Empresas enquadradas no artigo g" da Lei n'8.ô66/'1993.

11. Para obtenção deste Edital e seus anexos;
1 1.1. Este edital, bem como as peças que o inlegram, encontram-se disponiveis aos inte
para consulta e baixa (download). no site htto //www.canaadoscarai as. Da.0ov.br/editais/ . lVu de
Licitaçoes do TCM no endereço //www.tcm, ov.b rtal-l ublico/ e na sedeh a a
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJ S, no horário de OBh:00min as às'12h:00m
horas, de segunda a sexta-feira, podendo ser retirado mediante o recolhimento regular dos cus
de cópia reprográÍica, na forma do definido na regulamentação municipal.
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'12. No dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital será aberta, pelo(a) Pregoeiro(a), a

sessão pública destinada ao recebimento da Declaração de Habilitação e ao recebimento dos envelopes

com as Proposta e a Documentação dos interessados.

12.1. Não será aceita, em nenhuma hipótese. a participação de licitante:

12.1.1 . Retardatária, a não ser como ouvinte, ou;

12.1.2. que não apresentar a declaração de habilitação em separado dos envelopes de

habilitação e proposla ou que apresenlar Íirmada por pessoa não habilitada, em separado

dos envelopes de habilitaçâo e proposta.

12.2. Serâ aplicada a penalidade previsla na Condição 137 deste Edital à licitante que fizer

declaração falsa.

13. No horário indicado para inicio do Pregão, pretendendo a licitante credenciar representante, deverá

apresentar a(ao) Pregoeiro(a) documento comprovando possuir poderes específicos para Íormulação de

propostas e para prática de todos os demais atos relativos a este Pregão.

13.1, Somente poderá participar da fase de lances verbais o representante legal da licitante,

presente ao evento, devidamente credenciado.

14.í. Exame de conformidade da proposta, consislindo em conferência, análise e classificação

das proposlas em confronto com o objeto e exigências deste Editalr

14.2, Classificação da proposta escrita de menor preÇo e daquelas apresentadas com valores

sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) em relaçào ao menor preço: ou

14.3. Seleção das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), quaisquer que sejam os preços

ofertados, quando não verificadas, no mínimo, três proposlas escritas de preços nas condiçoes

definidas na Condição anterior;
14.3.1. Havendo empate no terceiro valor, serão selecionadas todas as Iicitantes que

tenham ofertado o mesmo preço;

14.4. Colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que os representantes

legais das licitantes participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais;

14.5. lnício da etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de modo

sucessivo, em valores distintos e decrescentes.
14.6. Observação: Uma vez iniciada a abertura do envelope Proposta, não serão permitidas
quaisquer retiÍicaçôes, ressalvado o disposto na Condição 31 .

15. ClassiÍicadas as propostas, e uma vez iniciada a elapa competitiva, o(a) Pregoeiro(a) convidará
individualmente os representantes legais das licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar
lances verbais, a começar pela licitante detentora da proposta de maior preço. e as demais, pela ordem
decrescente de preços ofertados.

14.1 - A desclassificação da proposta da licitante impede sua participaçáo na fase de lan
verbais;

14.2- Após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

16, A licitante que se abstiverde apresentar lance verbal, quando convocada pelo(a) Pregoeiro(a), Íicar
excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado para efeito de ordenação das
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14. No mesmo ato, o(a) Pregoeiro(a) receberá a DeclaraÇão de Habilitação e os envelopes Proposta e

Documentaçã0, em separado, procedendo, em seguida, à abertura dos envelopes Proposta e aos

seguintes procedimentos:
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17. A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope

Documentação, ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com irregularidades,

será inabilitada mediante critérios do(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo de ser-lhe aplicada, no que couber,

a penalidade prevista na Condição 137 deste Edital e demais cominaÇoes legais.
'17.1. Não será admitida complementação de documentos posteriormente à sessão.

17.2. Fica entendido que todos os documentos apresentados na presente licitação, serâo

complemenlares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e

se omita em ouko, será válido, e entendido como presente.

18. Caberá a(ao) Pregoeiro(a), ainda, como parte das atribuiÇÕes que lhe competem, durante a

realização deste Pregão:

18.1. Conduzir os kabalhos da equipe de apoio:
18.2. Examinar a aceitabilidade da proposta ou do lance de menor preço, quanto ao objeto e
valor, decidindo, motivadamente, a respeito da escolha que vier a ser adotada;
'18.3. Determinar que é vencedora a detentora da proposta considerada como a mais vantajosa
para o CONTRATANTE, após constatado o atendimenlo das exigências deste Edital, se nào

houver recurso;
18.4. Receber, examinar e instruir os recursos contra suas decisões, relativamente a este Pregão;

18.5. Encaminhar ao gestor do CONTRATANTE o processo relativo a este Pregão, devidamente
instruido, com vistas à homologação deste procedimento licitatório e a convocaÇão da licitante
vencedora para assinatura da Ata de Registro de Preços.

19. A autoridade superiordo CONTRATANTE. caberá:
19.1. Determinar que é vencedora deste Pregão à licitante a detentora da proposta considerada
como a mais vantajosa para o CONTRATANTE, se houver interposição de recurso;
19.2, Homologar o resultado deste Pregão, depois de decididos os recursos porventura
interpostos contra atos do(a) Pregoeiro(a),
'19.3. Promover a celebraÇão da Ata de Registro de Preços correspondente a este Pregão
'19.4. Promover a celebração do(s) Contrato(s) oriundo(s) da Ata de Registro de Preços
conespondente a este Pregâo.

20. Se não houver tempo suÍiciente para a abertura dos envelopes Proposta e Documentação em uma
única sessáo ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluÍdos e/ou surgirem dúvidas que náo
possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a conlinuação dar-se-á em
outra sessão a ser convocada posteriormente.

20.í. A intenupção dos trabalhos de que trata esta Condição somente se dará, ANTES da
abertura dos envelopes de proposta ou APOS a etapa competitiva de lances verbars, ressalvando-
se a possibilidade de o(a) Pregoeira(o) determinar a suspensão da sessão a ser retomada no
mesmo dia e local para fins de lançamentos de dados e análise técnica da proposta ou ainda a
fatos supervenientes a serem registrados em ata da sessão.
20.2. Os envelopes não abertos serão rubrjcados no fecho pelo(a) pregoerro(a) e pe los
represenlanles legais das licitantes presentes, e Íicarão sob a guarda do(a) pregoeiro(a) até n
reunião, oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

21 . Qualquer reclamação deverá ser feita du
presentes, mediante registro na ata respectiva

rante a reunião pelos representantes legais das licitan

22. Todas as propostas e a documentaÇão do(s) envelope(s) de habilitação aberto(s) serão rubricados
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obrigatoriamente, pelo(a) Pregoeiro(a), pela equipe de apoio e pelos representanles legais das licitantes

presentes à sessão deste Pregã0.

23. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes Documenlação não caberá

desclassiÍicar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos

supervenientes ou só mnhecidos após o julgamento.

24. E facultada o(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregã0, a promoção

de diligência destinada a esclarecer ou complelar a instrução do processo. vedada a inclusão posterior

de informação ou de documentos que deveriam constar originariamente da proposta/documentação.

24.1. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida.

25. A adjudicação deste Pregâo e a homologação do seu objeto somente serão efelivadas

25.1. Se não houver maniÍestação da licitante de sua intenção de inlerpor recurso, devidamente

registrada em ata durante o transcurso da sessão do Pregâ0, sob pena de decadência do direito

de reconer;

a) Neste caso, a adjudicação caberá o(a) Pregoeiro(a);

25.2. Se houver inlerposição de recurso contra alos do(a) Pregoeiro(a). após o deferimento ou

indeÍerimento do recurso interposto e dado conhecimento do seu resultadoi

a) Neste caso, a adjudicação caberá à autoridade superior do CONTRATANTE.

26. A abertura dos envelopes Proposta e Documentação serão realizadas sempÍe em sessão pública,

devendo o(a) Pregoeiro(a) elaborar a ata circunslanciada da reunião. que deverá obrigatoriamente ser
assinada pelo(a) Pregoeiro(a), pelos membros da equipe de apoio que formularem parecer técnico sobre

o julgamento deste Pregã0, seja com relação às propostas ou à documentação. e pelos representanles

das licitantes presentes.

27. Da ala relativa a este Pregão constará os registros dos representantes credenciados das licitantes,

da análise das propostas e dos documentos de habilitaçã0, dos preços das propostas escritas e dos
lances verbais apresentados, da manifestação da licitante de inlerpor recurso. sem prejuízo de outros
registros necessários.

28. Após o recebimento dos envelopes de proposta e habilitação das licitantes credenciadas, só haverá

devolução de qualquer envelope quando concluida a sessáo e não haver manifestação de recurso em
ata.

29. Depois de concluída a licitação e assinada a ata da sessã0, sem manifestaÇão de intenÇão de interpor
recurso, os envelopes não abertos contendo a documentação das demais licitantes serão devolvidos ou

ficarão em posse do(a) Pregoeiro(a), à disposição das licitantes para retirada, pelo periodo de 10 dias
úteis, após o que serão destu uídos.

28. O representante legal da licitantedeverá, no horário indicado no preâmbulo deste Edital, apresentar
se a(ao) Pregoeiro(a) para eÍeluar seu credenciamento como parlicipante deste Pregá0, fornecendo os
"documentos credenciais".

29.1 . Entende-se por "documentos credenciais":
a) lnstrumento de constituição social onde possa ser identificado (i) A atividade da licitan
compatível com o presente edital, (ii) O Quadro societário, incluindo colas, e; (iii) A
responsabilidade administrativa dos sócios onde se possa identificar a competência par J
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assinatura dos documentos da licilação:

b) Cartão Nacional de Pessoa Juridica emitido pela Receita Federal do Brasil (Cartão

do CNPJ/lt/F);

c) Conforme critério da ilcitanle Procuração Pública. em cópia aulêntica ou

transcriçáo original com poderes aptos ao OUTORGADO(A) para representar o(a)

OUTORGANTE na forma legal; Instrumento Particular de Procuracã0, com Íirma

reconhecida, com poderes especiais e especificos para que a pessoa credenciada
possa se manifestar em nome da licitante em qualquer fase deste Pregão
(identiíicando no corpo da procuração o presente processo através de seu número

e/ou objeto) incluindo suas declaraçÕes, propostas e demais itens, sendo

eÍetivamente identiÍicado o presente procedimenlo no corpo do instrumento. 0BS.:
Não será aceito lnstrumento Particular de Procuração Genérico, que não seja
designado especiÍicamente para este processo licitatório; ou: Termo de

Credenciamento na forma do especificado e exemplificado no anexo ao presente;

d) Carteira de ldentidade do representante ou outro documento oÍicial equivalente, que

detenha foto e regularidade, permitindo a identificação civil, e sela aceito em âmbito
nacional;

e) Declaração de Habilitação, conforme modelo do Anexo lV do presente edital.

29.2. O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular oÍertas e

lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito

de interposição de recursos, assinar documentos especíÍicos (se for o caso), enfim, para

praticar em nome da licitanle todos os alos pertinentes a este Pregão;

29.3. Cada credenciado poderá represenlar apenas uma empresa. da mesma forma, uma

empresa poderá ser representada por apenas um representante;
29.4. O representante legal da licitante que não se credenciar perante Pregoeira Íicará

impedido de participar da fase de lances verbais, de negocração de preços, de declarar a

intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposiçâo de recursos, enfim, de
representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes Proposta ou
Documentação relativa a este Pregão.

a) nesse caso, a licitante ficará excluida da etapa de lances verbais e mantido o seu
preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e

apuração do menor preço.

29 6 DO ENQUADRAMENTO NA CONDIÇAO DE ME OU EPP

29.6.1. A empresa que pretender utilizar os beneficios previstos nos art.s 42 a 45 da
Lei Complementar n. 12312006 e alteraÇoes inseridas pelas Lei Complementar n.
14712014, disciplinados nos itens 57 deste Edital, deverá apresentar fora dos
envelopes, no momento do credenciamento, declaração firmada por contador de que
se enquadra como MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEOUENO PORTE
(EPP) ou IVICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEl) juntamente com a Certidão

0

29.6.1.1 Entende-se por documento devidamente atualizado aquele cu
consta registrado lodas as informaçoes atualizadas sobre a situação
empresa, não devendo existir divergência de informaÉes.

Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante, comprovand
porte da empresa, devidamente atualizada OU Certificado da Condição
Microempreendedor lndividual emitido de forma eletrônica para
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEl). devidamente atuatizado.

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

Página 7 dc 60
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29. No dia, horário e local, fixados no preâmbulo deste Edital, cada representante legal da licitante

deverá entregar ao Pregoeiro(a), além do Credenciamenlo e da Declaração de Habilitaçã0, a Proposta

escrita e a Documentação em envelopes separados, fechados e rubricados no fecho e opacos, contendo

em suas partes externas e frontais, em caracleres destacados, além da razão social da licitante e de seu

CNPJ, os seguintes dizeres:

PREGÃO PRESENCIAL NO. /201g-SRP

CONTRATANTE

PROPOSTA - ENVELOPE NO. 01

PREGAO PRESENCIAL NO, /2019-SRP

CONTRATANTE

DOCUMENTAÇÀO - ENVELOPE NO. 02

DA PROPOSTA - ENVELOPE NO. 01

30. A proposta contida no Envelope no 01 deverá ser apresentada da seguinle Íorma

30.1. Em original, emitida por computador ou datilograÍada, redigida com clareza, sem emendas,

rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada. como também numeradas e

rubricadas todas as suas folhas,

30.2. Fazer menção ao número deste Pregão e conteÍ a razâo social da licitante, o CNPJ,

número(s) de telefone(s) e de fax e e-mail, se houver, e o respectivo endereço com CEP, e, de
preferência, com a indicação do banco, a agência e respectivos códigos e o número da conta para

efeito de emissão de nota de empenho e posterioÍ pagamento;

30.3. Contero nome, estado civil, proÍissã0. número do CPF (MF) e do Documenlo de ldentidade
(RG), domicílio e cargo na empresa, da pessoa que ficará encarregada da assinatura da Ata de
Registro de Preços e do Contrato;

30.3.1 . Caso essas informaçoes não constem da proposta, poderão ser encaminhadas
posteriormente.

30.4. Cotar os preÇos unitários, total do item e global da proposta, conforme estabelecem as
CondiÇoes 32 a 37;

30.5, lndicar os prazos, conforme estabelecem as Condiçoes 38 a 43;
30.6. lndicar a marca, descrição completa do modelo dos itens cotados, quando necessários;
30.7. Apresentar quaisquer oukas inÍoÍmaÇôes julgadas necessárias e convenientes pela
licitante.

3í . Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentadas, seja com rel
a preÇo, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe modificação dos termos originais,
ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alteraçôes essas que serào
avaliadas pelo(a) Pregoeiro(a).

31.1. Serão conigidos automaticamente pelo(a) pregoeiro(a) quaisq uer erros aritméticos e o
preço global da proposta, se faltar,

[')ágina 8 dc 60
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31 .2. Falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria licitante

ou na proposta poderão ser supridas pelo representante legal credenciado presente à reunião de

abertura dos envelopes Proposta e DocumentaÇão com poderes para esse fim.

31.3. A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados

constantes dos documentos apresentados dentro do envelope Documentaçã0.

32. A licitante deverá indicar, para cada item, expresso em algarismos e preferencialmente por exlenso,

o preço por unidade e global da proposta, e unicamente por algarismos o valor total do item, considerando

as quantidades estimadas, constantes do referido Anexo.

33. O preço indicado no Anexo ll é o valor máximo estimado.

34. Será contratado o preço ofertado pela licitante, após a fase de lances e/ou negociação com o(a)

Pregoeiro(a).

35. Nos preços oÍertados deverão já estar considerados e inclusos os impostos, frete, taxas e as

despesas deconentes com a prestação dos serviços, ainda que, deduzidos quaisquer outros

descontos que venham a ser concedidos.

36. A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento

serão de exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleilear

qualquer alteração, seja para mais ou para menos.

37. Somente serão aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em algarismos

arábicos e/ou por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência.

DOS PRAZOS

38. Os serviços a serem executados inerentes ao objeto deverão ser efetuadas nos endereços

dispostos no item 4 do Termos de Referência (anexo l).

39. Os serviços provenientes desta solicitação deverão ser realizados dentro do prazo de 45 (quarenta

e cinco) dias conidos, a mntar a partir do recebimenlo da ordem de serviço, conÍorme solicitaçào

do setor de compras da Secretaria Municipal de Educação.
40, A proposta deverá ter validade minima de 60 (sessenta) dias, contados da data de entrega e

abertura dos envelopes de Proposta e Documentação,

41. Caso os prazos estabelecidos nas condiçÕes anteriores não es§am expressamente indicados na
proposta, os mesmos serão considerados como aceitos pela licitante para efeito de julgamento.

42, Se a licitante vencedora não for convocada para assinatura da Ata de Registro de Preços denlro do
periodo de validade da proposta, ou seja,60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do
CONTRATANTE, esta poderá solicilar pronogação geral da validade acima referida, por igual
prazo, no minimo.

43. Deconidos 60 (sessenta) dias da data prevista para
Proposta e Documentação, sem a convocação para Íi
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

rmar a Ata de Registo de Preços,

DA ACE ITABILIDADE DAS PROPOSTAS

44. Para eÍeito de julgamento, não será aceita, sob nenhum titulo, oÍerta de valor superior ao estimado

o recebimento e aberlura dos enve CS

I'ágina 9 dc 60
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pelo CONTRATANTE, expresso no orçamento estimativo - Anexo ll,

44.1, Para efeito de elaboração da proposta não poderão ser alterados os quantitativos indicados

na Planilha constante no lermo de referência;

45. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não previsla neste Edital, inclusive financiamentos

subsidiados ou a fundo perdido.

46. Não se admitirá proposta que apresenlar preço simbólico, irrisório ou de valor zero, incompativeis

com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respeclivos encargos, ainda que este

Edital não tenha estabelecido limites mínimos, bem como proposta que em suas composiçôes majorar

ou minorar os valores dos benefícios citados no termo de reÍerência.

47.1 Em havendo proposla abaixo da média prevista no levantamento efetuado pela

Administração Pública que possa conotar a inviabilidade do fornecimento poderá o(a) Pregoeiro(a)

solicitar ao licitante a comprovaÇão de exequibilidade de sua proposta como Íorma de garantir a
segurança no Íornecimento do objeto do presente edital, no prazo de 02(dois) dias uteis.

47. 0(a) Pregoeiro(a), além do recebimento e exame das proposlas, caberá o julgamento da obediência
às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste Edital.

48. O(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer de lécnicos pertencentes ao quadro de pessoal do

C0NTRATANTE ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas eskanhas a ele. para orientar sua decisão.

DA DESCLASSI FICACAO DAS PROPOSTAS

49. Após a análise das propostas, será desclassiÍicado, com base no artigo 48, incisos I e ll da Lei no

8,666/1993, as propostas que:

49.1. Apresentarem preços excessivos ou maniÍestamente inexequiveis, assim considerados

aqueles que nâo venham a ler demonstrada sua viabilidade através de documentação que

comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de
produtividade são compaliveis com a execuçâo do objeto:
49.2. Não atenderem às exigências contidas neste Edital.

DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS

50. Durante o julgamento e a análise das propostas, será veíícada, preliminarmente, a conformidade
das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital, devendo ser classificadas para

a etapa competitiva, ou seja, Íase de lances verbais, somente aquelas que atenderem plenamente a
esses requisitos.

5'l . Feito isso, o(a) Pregoeiro(a) classiÍicará a licitante autora da proposta de menor preço global e todas
aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), em relação ao
menor preço, disposlos em ordem crescente, para que os representantes legais das licitantes participem
da etapa de lances verbais.

52. Quando não forem identiÍicadas, no minimo, 3 (três) propostas escrilas, a partir do critério deÍifido
na condição anterior, o(a) Pregoeiro(a) Íará a classificação dos 3 (três) menores preÇos, dispostos {m
ordem crescente, quaisquer que sejam os valores ofertados, para que os representantes legais dàs
licitantes participem da etapa de lances verbais. Havendo empate no terceiro valor. serão convocadêÇ)
as licitantes que tiverem oÍertado o mesmo preço. /-/

52.1. A licitante oferecerá lance verbal sôbre o menor preço global. U

t::j
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53, Analisadas as propostas apresenladas e concluida a etapa de lances verbais, a classificação final

far-se-á pela ordem crescente dos preços.

53.1, Será considerada como mais vantajosa para o CONTRATANTE a oÍerta de menor preço

global, proposto, aceito e que atender aos requisitos deste Edital.

54. Aceita a proposta de menor preço global, depois de concluida a fase de lances verbais, será aberto

o envelope Documentaçã0, contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado,

para conflrmação das suas condições habilitatórias.

55. 0(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor

preço global, no sentido de que seja obtido melhor preço:

55.1 - se não houver lances verbais e o menor preço global estiver em desacordo com o estimado

pela Administração do CONTRATANTE, para a contratação dos serviços:

55.2 - se não forem aceitas as propostas classificadas em primeiro lugar, ou seja, as de menor

preço global, mesmo depois de encerrada a elapa competitiva, ordenadas as oÍerlas e examinadas
quanto ao objeto e valor ofertado:

55.3 - se não forem aceitas as propostas escritas de menor preço global;

55.4 - se a licitante detentora do menor preço global desatender às exigências habilitatÔrias.

a) Na ocorrência das situações previstas nos Subitens 55.1 a 55.4, será examinada a oÍerta

seguinte e sua aceitabilidade, procedida a habilitaçâo da licitante que tiver formulado a
proposta, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que

atenda às condições deste Edital;

b) na hipotese da alinea anterior, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a

proponente para que seja obtrdo melhor preço.

56. VeriÍicado que a propostade menor preço global atende às exigências fixadas neste Edital, também
quanto à habilitação, será a respectiva licitante declarada vencedora.

56.1. A licitante vencedora deverá apresenlar, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados

da data da adjudicação do objeto da licitação, planilha analitica de composição dos preços dos

serviços em compatibilidade com o último lance valido a ser dividido pela quantidade de itens, para

que se possa alcançar o valor unitâno da proposta vencedora.

57 . Encenada a sessão de lances, quando o item não seja exclusivo para ME ou EPP, será verificada
a oconência do empate Ílcto, prevrsto no art. 44, § 20 da Lei Complementar 123/2006, sendo assegurada,
como critério de desempate, preferência de conlrataÇão para as microempresas. as empresas de
pequeno porte que atenderem ao item 29.6 deste Edital.

57.1. Entendem-se como empate ficto aquelas situaÇões em que as proposlas
apresentadas pela Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, sejam superiores em até
5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.

r

à

57.2.

forma
Ocorrendo o empate, na forma da Condição anterior. proceder-se-á da seg te

a) A microempresa, empresa de pequeno porte detentora da proposta de menor v
será mnvocada para apresentar, no prazo de 05 (cinco) minutos, nova pro
inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em qUE SE

declarada vencedora do certame,

b) Se a microempresa, empresa de pequeno porte, convocada na forma da rneaa
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anleÍior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preç0. será Íacultada,

pela ordem de classiÍicaçã0, às demais microempresas, empÍesas de pequeno porte,

remanescentes, que se enquadrem na hipótese do item 57 deste Edital, a

apresentação de nova proposta. no prazo previsto na alinea "a" deste item.

57.3. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte, satisfazer às exigências do

item 57.2 deste Edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta

originariamente de menor valor.

57.4. O disposto nas condiÇões 57 a 57.3 deste Edital, não se aplica às hipóteses em que

a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de
pequeno porte.

59 No caso de empate entre duas ou mais propostas, e nâo havendo lances, será eÍetuado sorteio

ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas, vedado qualquer outro processo.

D S DOCUMENT DE HABI

60 A licitante interessada em participar deste Pregão deverá apresentar os documentos a seguir
relacionados, dentro do Envelope no 02, entregues de Íorma ordenada e numerados, de preÍerência. na

seguinte ordem, de forma a permilir maior rapidez na conferência e exame correspondentes.

60.1 Relativos à Habilitação Jurídica:

a) Registro comercial, no caso de empresa individualt

b) Ato constitutivo, estaluto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se

tratando de sociedades mmerciais e, no caso de sociedades por ações. acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;

b.'l) Os documentos em apreço deverão eslar acompanhados de todas as alteraçÕes

ou da consolidação respectiva;
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis. acompanhada de prova de
diretoria em exercicio; e

d) decreto de autorizaçã0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

Orgão competente, quando a atividade assim o exigir;
e) declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com
menos de 1B (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis)

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a parlir de 14 (quatorze) anos,
nos termos do inciso XXX|ll, do art.70 da Constituição Federal;

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ),

b) Prova de inscriÇão no cadastro de contribuinte municipal. relativo ao domicilio ou sede
da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licttado,
c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal. Estadual ou Distrital e Muni al
do domicilio ou sede da licitante, ou ouka equivalente, na forma da leii

c.'1) Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova
regularidade, seja esta negativa ou positiva com efeito de negativa, quando a Dí
Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional e quando esta n
Íor parte de Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil;

ade relativa a Seguridade Social (CND) INSS, quando esta não ford) Prova de regularid
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parte de Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil.

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por leit

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

60.2.1 - A Microempresa (ME) ou a Empresa de Pequeno Porte (EPP), que atender ao

item 29,6, deverá apresentar todas as certidões previstas neste edital, ainda que com

restriçÕes, na forma do art. 43 da LC n. 123/06 alterada pela LC n. 147114. A sua contratação

será condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua

regularidade, em prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da sessão em que foi

declarada como vencedora do certame.

60.2.2 - O prazo de que trata o item anlenor poderá ser pronogado uma única vez, por igual
período, a critério da Administraçã0, para a regulanzação da documentaÇão, pagamento ou

parcelamento do débito e emissâo de evenluais certidões negativas ou positivas com efeito

de certidão negativa.

60.2.3 - O benefício de que trata o item "60.2.1" não eximirá a microempresa, a empresa de
pequeno porte, da apresentaçáo de todos os documentos, atnda que apresentem alguma

restriÇão ou da evidência de seu impedimento de emissã0.
60.2.4 - A não regularizaçâo da documentação. no prazo fixado no item "60.2.1", implicará

na inabililação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item "60.2.1". sem
prejuizo das penalidades previstas nos ilens "1 11" a "1 14" deste Edital.

60.3 - Relativa à Qualificação Técnica

60.3.1 Declaração de recebimento do edital, emitida pela licitanle, comprovando que a

licitante recebeu todos os documentos necessários ao cumprimento do obleto deste Pregá0,
conÍorme o anexo V, do edital.
60.3,2 Comprovaçâo de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatÍvel

em caraclerísticas e quantidades com o objeto da licitaÇão akavês da apresentação de, no

minimo, a 01 (um) atestado de desempenho anterior. fomecido por pessoa juridica de direito
público ou privado, comprobatório da capacidade técnaca para atendimento ao objeto da
presente licitação. que apresentem no mínimo as seguintes informaçoes: identificação da
pessoa.iurídica emitente, nome e cargo do signatário, endereço completo do emitente,
periodo de vigência do contrato, objeto contratual, itens e quantitativos executados e outras
que entenda necessária;

60.3.2.1 O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informaçoes suflciente para qualificar e
quantiÍcar o fomecimento, objeto deste pregã0, bem como possibilitar a Equipe de
Pregão confirmar sua veracidade lunto ao(s) emisso(es) do(s) atestado(s), e quando
fomecidos por pessoa jurídica de direito pnvado. deverão ter Íirmas reconhecidas em
cartório.

60.3.2.1.1 A licitante deverá disponibilizará de lodas as inform çÕes
necessánas à comprovação da legítimidade dos atestados apresen OS,

endereço atual da contralante, teleÍone e e-matl atual
60.3.3. Licença para o Uso da ldentificação da Certificação, Serviços de lnspeção Técn
e Manulençâo em Extintores de lncêndio, em coníormidade à NBR 129ô2, ou Decla
de Conformidade do Fomecedor, expedida conforme Portaria n.o 1SB. de 27 de junho
2006, do INMETRO;
60.3.4. CertiÍicado de Credenciamento obtido junto ao Corpo de Bombeiros Militar do p
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comprovando habilitação para os serviços obleto deste conÍato;
60.3.5. Certificado de ConÍormidade de Produto/Serviç0, junto ao INMETRO de acordo com

a NBR 12962.

60.4 - Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:

a) Balanço patrimonial e demonstraçôes contábeis do último exercício social, já exigiveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados

por índices oficiais quando encenado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação

da proposta. Serão considerados aceitos, na forma da lei. o balanço patrimonial e

demonstrações conlábeis assim apresentados:

1) Empresas optantes pelos sistemas tradicionais de escrituraÇão, incluindo

Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

e assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de

Balanço Patrimonial devidamente registrado na Junta Comercial da sede da

licitante, ou outro órgão competente.
2) Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital (Sped),

incluindo Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte e assemelhados, deveráo apresentar original ou fotocópia do

documento de Balanço Patrimonial, juntamente com o comprovante de recibo de

entrega de escrituração Contábil Digital;

3) Sociedade criada no exercicio em curso: por Íotocópia do Balanço de

Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede da

licitante, ou outro órgão competente;

b) O balanço patímonial e as demonskações contábeis deverão estar assinada por

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade.

b.1) A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG).

Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), que deverão ser maiores ou igual a
'1,0 (um) resultantes da aplicação das seguintes Íórmulas:

LG (Liquidez Geral) = ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL Em LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIG|VEL Em LONGO PRAZO

SG (Solvência Geral) = ATIVO TOTAL

PASSIV0 CIRCIILANTE + EL Em LONGO PRAZO

LC (Liquidez Corrente) = ATIVO CIRCULANTE
PASSIVO CIRCULANTE

b.2 As fórmulas acima deverão estar devidamente aplicadas em memonal de
cálculos juntado ao balanço.

b.2.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação
reserva-se o direito de efetuar os cálculos;

60,4.1 Certidâo Negativa de Falência ou Concordata (ou Recuperação Judicial), exped
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida
domicílio da pessoa física.

61. Sob pena de inabilitaçâo, todos os documentos apresenlados para credenciamento e habilita

\
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deverão estar:
61.1 - Em nome da licitante, e, preferencialmente, com nÚmero do CNPJ e com o endereço

respectivo:

a) se a licitante for a malriz, todos os documentos deverão estaÍ em nome da matÍizi ou

b) se a licitante for a Íilial, todos os documenlos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que, pela própria nalureza, comprovadamente, forem emitidos

somente em nome da matriz:

6'1 .2 - Datados dos últimos 90 (noventa) dias até a data de abertura do Envelope no 01, quando

não tiver prazo estabelecido pelo órgão/empresa competente expedidor.

a) não se enquadram no prazo de que trata o item anterior os documentos cuja validade e

indelerminada, como é o caso dos ateslados de capacidadekesponsabilidade técnica, tanto

é que será aceito o somatório entre ateslados de períodos, para comprovar a capacidade

têcnica, quanto o quantitativo a ser comprovado;

61 .3 Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresenlados em original, por qualquer

processo de cópia, autenticada por Cartório compelente ou pelo(a) Pregoeiro(a) ou por membro

da equipe de apoio, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

6í.3.1- Os documentos previstos nas Condiçoes 60 poderão ser autenticados a partir do

oíginal, preferencialmente até às 12:00 horas do último dia útil que anteceder o dia marcado
para aberlura dos envelopes Proposta e Documentação ou ainda no momento da sessão

mediante apresentação dos originais;
61 .3 .2 - Serão aceitas somenle cópias legiveis;

61.3.3 - Todos os documenlos/declarações apresentados para fins de credenciamento,

enquadramento, proposta e habilitação que forem de autoria própria da licitante deverão
minimamente Íazer menção ao número deste pregão. ou do processo licitatório, ou ao

objeto, devendo ainda eslarem datados a menos de 90 (noventa) dias da data de abertura

do envelope no 01 . conforme condição 6'l .2.

61.3.4 - Não serão aceitos documentos que contenham rasuras que comprometam sua
leitura e/ou interpretaÇão ou aferição de datas; e
61.3.5 - o pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento,
sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

DO JULGAMENTO E DA DESQUALIFICACÃO DOS DOCUMENTOS

62. Apos examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de credenciamento e
habilitaçâo das licitanles, mediante mnfronto com as condiçoes deste Edital, serão desqualiÍicados e não
aceitos aqueles que não atenderem às exigências aqui estabelecidas.
63. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas o(a)
Pregoeiro(a) poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou de oulras proposlas escoimadas das causas impeditivas, sob pena de reslarem
inabilitadas e/ou desclassificadas em definitivo para o presente pregào

63.'l Serão exigidos para reapresentação apenas os documenlos desqualificados e não aceitos.
63.20 CONTRATANTE, através de seu(sua) Pregoeiro(a), poderá declarar este Pregâo
FRACASSADO, quando nenhuma das oÍertas satisfaça o objeto das especiÍicações deste Edital,

64. Trata-se de licitação do tipo menor preco olobal, conforme disposto no Art.40. inciso X, da Lei
10.52012002
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ou quando for evidente que tenha falta de competição.

OO TIPO DE LICITAÇÃO \
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DO DIREITO DE PETICÃO

65. A maniÍestaçáo da intenÇão de interpor recurso, pleileada pela licitante, ê recurso administrativo e

deverá ser feita ao final da sessão, com registro em ata da síntese das suas razÕes de recorrer, nos

casos de:

a. Julgamento das propostas;

b. Habilitação ou inabilitação da licitante;

c. Outros alos e procedimentos.

66. A falta de manifestaçâo imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momenlo da sessâo

deste Pregão, implicará decadência desse direito da licitante, podendo o(a) Pregoeiro(a) declarar

vencedora a licitante que tenha apresentado a proposta mais vantajosa.

67. Manifestada e registrada a intenção da licitante de interpor recurso conlra decisões da(o)

Pregoeiro(a), caberá àquela a juntada dos memoriais relalivos ao recurso. no prazo de 3 (três) dias úteis,

contados da lavratura da ata, dentro do horário de atendimento ou seja, das 08:00 (oito horas da manhã)

ao '12:00 (doze horas/meio dia).

68.As razoes de recurso serão recebidas por memorial dirigido a(o) Pregoeiro(a), praticante do ato

reconido, via e-mail cpl@canaadoscaraias pa rlov br ou akavés de protocolo realizado in loco, e eslará

disponível às demais licitantes para impugná-lo ou nã0, apresentando suas contrarrazÕes, no período de

3 (três) dias úteis, contados do envio do recurso apresentado pela recorrente, no horário de atendimento
(das OBh:00min a 12h:00min)

a. As licitantes que desejarem apresentar contranazões ou não o recurso. Ílcarão intimadas a

fazêlo desde a reunião de realização deste Pregão, mediante registro em ata.

b. Será franqueada às licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala de

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, na Rua Teotônio Vilela. s/n,

Centro.

69. O recurso porventura interposto contra decisão do(a) Pregoeiro(a), se acolhido, invalidará apenas
os atos insuscetiveis de aproveitamento.
70. Caberá o(a) Pregoeiro(a) receber, examinar e instruir os recursos impekados contra suas decisôes

e ao gestor do CONTRATANTE a decisão final sobre os recursos contra atos do(a) Pregoeiro(a).
7'l . Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o gestor do
CONTRATANTE poderá homologar este procedimento de licitação e determinar a assinatura da Ata de
Registro de Preços com a licitante vencedora.
72. Quaisquer argumentos ou subsidios concernentes à deÍesa da licitante que pretender

reconsideração total ou parcial das decisÕes do(a) Pregoeiro(a) deverão ser apresentados por escrito,
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio.

a. A licitante deverá comunicar o(a) Pregoeiro(a) o recurso interposto, logo após ter sido
protocolado na sede da PREFEITURA [/UNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS. sob pena de não
conhecimento.

DA HOMOLOGACÂO

73. O resultado da licitação para a prestação dos serviços correspondente ao objeto deste Pregão
homologado pela autoídade superior do CONTRATANTE, considerando a empresa vencedora, aq
apresentar o menor preço global, depois de atendidas as condiçÕes deste Edital.
74. Após a homologação do resultado da licitaçã0, não será levada em conta qualquer reclamaçâo
solicitação, seja a que titulo Íor, de alteração dos pÍeços constantes da proposta vencedora.

la

DA ATA DE REGISIRO DE PREÇOS
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DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

77. A Administração do CONTRATANTE convocará oÍicialmente a licitante vencedora, durante a
validade da sua proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar a ata de Registro de
Preços, sob pena de decair o direito à contrataçáo, sem preluizo das sançoes previslas no art. 81 da Lei

n.o 8.666/93.
78. O prazo da convocação poderá ser pronogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela

licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo

CONTRATANTE.
79. Para assinatura da Ata de Registro de Preços a licitante vencedora deverá comprovar que mantem
as condiçoes de habilitação.
80. Fica a cargo do(a) Pregoeiro(a), quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no
prazo e condiçÕes estabelecidos, chamar as licitantes remanescenles, obedecida à ordem de
classiÍicação, para fazêJo, examinada, quanlo ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta

classiÍicada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor
preço, ou revogar este Pregão, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n " 8 666/93.

a. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ala de Registro de Preços, dentro
do prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, caracteriza o descumprimento total da obrigaçâo
assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
b. 0 disposto na Condiçâo anterior não se aplica às licitantes convocadas nos termos do Art.
8, inciso XXX|ll, do Decreto Municipal n." 691/2013, que não acertarem a contratação, na forma
prevista nesta Condiçao.

DO TERMO DE CONTRATO

81. SemprejuízododispostonoCapítulolll alVdaLei n08.666/lgg3,oconlratoreferenteàprestação
dos serviços será formalizado e conterá, necessariamente, as condiçoes já especificadas neste Ato
Convocatório.

82. A minuta do contrato que será Íirmado entre a BeneÍiciária da Ata de Registro de preços e o
CONTRATANTE é parte integrante deste Edital - Anexo Vll.

82.1 Quaisquer condições apresentadas pela citante vencedora em sua proposla. quando
atenderem ao interesse da administração Pública, poderão ser acrescentadas ao contrato a ser
assinado.

DA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO

83. A CONTRATANTE convocará oficialmente a Beneficiária da Ata de Registro de preços, duranl
vigência da Ata para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, retirar ou reieber o contráto, aceitar

e

relirar o instrumento equivalente sob pena de decair o direito à conkatação, sem psuízo das sanções
previstas no Art. 81 da Lei no 8.666/1993.

84

ha

. Para assinatura do contrato a Beneficiária da Ata deverá comprovaÍ que mantem as condiçÕes de
bilitaçao.
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75. Sem prejuÍzo do disposlo no Decreto Municipal n' 686, de 05 de agoslo de 2013. a Ata de Registro

de Preços referente à prestaÇâo dos serviÇos será Íormalizada e conterá, necessariamente. as condições
já especiÍicadas neste Ato Convocatório.

76. A minuta da Ata de Registro de Preços que será flrmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e o
CONTRATANTE é parte integrante deste Edital - Anexo V.
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85. O prazo da convocação poderá ser pronogado uma vez, por tgual periodo, quando solicitado pela

licitante BeneÍiciária da Ata durante o seu Íanscurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo

CONTRATANTE.

DA EXECUCA O DO CONTRATO

86. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os principios da Teoria

Geral dos Contratos e as disposiçoes de direito privado, na Íorma do artigo 54, combinado com o inciso

Xll, do Art. 55, ambos da Lei n.0 8.666/1993.

DA VIGENCIA E DA EFICACIA

87. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data de

sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, mediante interesse das partes, tendo eficácia

legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Municipio, no endereço eletrônico:

www.diariomunici al.com.br/fame , tendo inicio e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir

o primeiro e incluir o último

88. Os prazos de vigência dos contratos Ílrmados com base na Ata de Registro de preços serào

disciplinados pelo Art.57 da Lei n" 8.666/1993, contados da data de sua assinatura, podendo ser
pronogado na forma da lei, mediante interesse das partes, tendo eÍicácia legal após a publicação do seu

extrato no Diário Oficial do Municipio, no endereço eletrônico: www.diariomunicioal.com.br/Íamep, tendo

início e vencimento em dia de expedienle, devendo-se excluiro primerro e incluir o último.

89. 0 prazo de vigência do contrato será de , contado a partir da dala de sua assinatura,
com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, podendo ser prorrogado através de
Termo Aditivo, conÍoÍme inciso ll, do art.57. da Lei N'8.666/93 e suas atualizaçoes. se conveniente
e/ou oportuno à administraçâo, de acordo com os prazos e condições previstos na legislação que

rege a matéria.

90. 0 contrato a ser Íirmado poderá, ainda, ser alterado nos casos previstos no art. 65, da Lei 8.666/93,
desde que haja interesse da administraçá0, com as apresentações das devidas justiÍicativas

adequadas.

91, Os preços unitários dos serviços contratados serão reajustados anualmente, conforme legislação
em vigor, de acordo com os cítérios, fórmulas e indices previslos na Minuta de Contrato, inlegrante
deste Edital.

92. No interesse da administraçã0, o valor inicial alualizado do contrato poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no art. 65, §§ 10 e 20. da
Lei No 8.666/93.

93. A licitante contratada fica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressoes que se fizerem
necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor contratado, e

94. Nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido neste Edital; e
95. Nenhuma supressão poderá exceder 25% do valor inicial atualizado do conlrato, salvo

supressões resultantes do acordo celebrado entre as partes.
DA OBRIGATORIEDADE DE SUBCONTRATAC Ão oe mrcnoeMpRESA E EMpRESA

\
Dd

PEQUENO PORTE - ART. 48, II DA LEI COMPLEMENTAR NO í2312006

96. Conforme preconiza os Art.47 da lei complementar 123/2006 e suas alteraçÕes posteriores, na
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contrataçoes públicas da adminiskação direta e indirela, autárquica e Íundacional, íederal, estadual e

municipal, deverá ser concedido tratamento diÍerenciado e simpliÍicado para as microempresas e

empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito

municipal e regional, a ampliação da eficiência das politicas públicas e o incentivo à inovação

tecnológica.

97. No procedimento em tela, por se tratar de licitaÇão destinada a serviços, para alendimento as

determinaçoes do artigo 48 da lei '12312006, deverá a(s) empresa(s) que vence(em) o certame, caso

não sejam enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte, realizarem a

subconkatação de microempresa ou empresa de pequeno porte.

98. A criterio exclusivo do órgáo conlratante e mediante prévia e expressa autorização do mesmo,

sob proposta do gestor do órgão licitador, o conkato deverá, em regime de responsabilidade solidária,

sem prejuizo das suas responsabilidades conlraluais e legais, subcontratar parte do serviç0, no

minimo í00/o (dez por cento) e no máximo até 30% (trinta por cento) do valor licitado para a
microempresas e/ou empresas de pequeno porte, desde que não alterem substancialmente as

cláusulas pactuadas. No caso de subconlratação, a CONTRATADA, deverá demonstrar no prazo

máximo e improrrogável de 30(trinta) dias, após a assinatura do conkalo, a efetivaÇão da

subcontrataÇão, através dos seguintes documentos:
a) contrato de preslação de serviços, firmado entre a contratada e subcontralada, mm
Íirma reconhecida em carlório:

b) Constituição da(s) Subcontratada(s);

c) Comprovação de Enquadramento na condição de ME ou EPP. através da Certidão

SimpliÍicada Consolidada emitida pela Junta Comercial. atualizada e em vigor,
juntamente com a declaração firmada por contador:
d) Declaração expressa, firmada pela licitante declarando a inexistência de vinculo
pessoal, lécnico, de responsabilidade ou qualquer outro, relativo aos seus sôcios,
diretamente ou através de sociedade que possam Íazer parte, isoladamente ou em
conjunto, para com o Poder Público Municipal, devendo ser declarado expressamente
qualquer vinculo que possa existrr, seja Pessoa Física ou Juridica.
e) Deverá ser apresentado, ainda, os documentos de Regularidade Fiscal da(s)
microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte a se(em) subcontratada(s), devendo
ser manlida a regularidade ao longo da vigência contratual, sob pena de rescisão,

aplicando-se o Wazo parc regularização previsto na legislação especifica.

99,Faço saber ainda afim de ficar claro que a(s) subcontratada(s) apenas reforçará a capacidade
técnica da contratada, que executará, por seus próprios meios, o principal dos serviços de que trata
este Edital, assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos servrços conkatados.
100. A assinatura do contralo caberá somenle à empresa vencedora, por ser a única responsável
perante ao órgão licitante, mesmo que tenha havido apresentação de empresa a ser subcontratada
para a execução de determinados serviços integrantes desta licitação
101 . A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente enke ao órgão licitante
e a Contratada, não havendo qualquer vinculo ou relação de nenhuma espécie entre a o município ou
órgão licitante e a subcontratada, inclusive no que se refere a medrção e pagamento direto a
subcontratada,
102. Somente serão permitidas as subcontÍataÇôes regularmente autorizadas pela administração
pública, sendo causa de rescisão contratual.
103. A empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de $
(trinta) dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalment{
subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou enlidade contratante, sob pena de\
rescisáo, sem pre.luízo das sanções cabíveis, ou demonstrar a inviabilidade da substituição. em que
Íicará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada.
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104. A empresa contratada responsabiliza-se pela padronizaçã0, compatibilidade. gerenciamento

centralizado e qualidade da subcontratação.

105. A exigência de subconkatação não será aplicávelquando o licttante for, microempresa, empresa

de pequeno porte ou equiparada;
'106. Não haverá exigência de subcontratação de ilens ou parcelas determinadas ou de empresas

especiÍicas sendo livre a indicação por parte da proponente.

107. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas

condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituido pela Lei

Complementar no 1 23/0ô,

108. A pessoa Íisica ou o empresário individual enquadrados nos limites deínidos pelo art. 3o da Lei

Complementar no 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar no 123/06,

às ME/EPP.

DOS ENCARGOS DA ADMINISTRAÇAO PUBLICA E DA LLC]TANTE]IEXÇEDO8A

109. Caberá a administração:
a. Permitir o acesso de Íuncionários da licitante vencedora nas dependências do

CONTRATANTE, para a enlrega das notas fiscais/faturas;

b. Prestar as informaÉes e os esclarecimentos atinentes à prestação dos serviços que venham

a ser solicitados pelos empregados da licitante vencedora;

c. Efetuar o pagamento mensal devido pela prestação dos serviços efetivamente prestados,

desde que cumpndas todas as exigências do contrato;
d. Comunicar oÍicialmente, à licitante vencedora Íalhas ocorridas, sejam elas de qualquer

natureza.

'l 10. Caberá à licitante vencedora, para a peíeita execução dos serviços descritos neste Edital e demais
atividades correlatas, o cumprimento das seguintes obrigaçôes:

a. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas deconentes da
prestação dos serviços. lais como:

r.Taxas, impostos e contribuiçôes;
ii.Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

b. Execular os serviços dentro das especiÍicações e/ou condiçoes constanles do Termo de
Referência e na proposta, devidamente aprovada pelo CONTRATANTE;
c. Executar diretamente o contrato, sem kansÍerência de responsabilidades ou subcontrataÉes
não aulorizadas pelo CONTRATANTE;
d. Ser responsável pelos danos causados direlamentê o CONTRATANTE ou a terceiros,
deconentes de sua culpa ou dolo, quando a execução dos serviços em apreç0, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pelo C0NTRATANTE;
e. Ser responsável por quaisquer danos causados direlamente aos bens de propriedade do
CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus
empregados durante a execução dos serviços objeto deste pregão:

f. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, obrigando-se a
atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade dos serviços executados;
g. Refazer qualquer serviço que não atenda às especifica çÕes deste Edital,
h. Comunicar por escrito ao fiscal do conÍato nomeado pelo CONTRATANTE, qualq
anormalidade de caráler urgente e prestar os esclareci mentos que julgar necessário:
i. Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade dos serviçosj. Manter. durante toda a execução do contra to, em compatibilidade com as obrig

ilitação e qualificação exigidas neste Pregãoassumidas, todas as condiçôes de hab
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DAS OBRIGACOES SOCIAIS. COMERCIAIS E FISCAIS

1 1 1. A licitante vencedora caberá, ainda:

a. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaçÕes sociais

previstos na legislaçáo social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,

vez que os seus empregados não manterão nenhum vinculo empregaticio com o CONTRATANTE;

b. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigaçÕes estabelecidas

na legislaçáo especiÍica de acidentes de trabalho, quando, em ocoÍência da espécie. Íorem

vítimas os seus empregados quando da execução objeto do contrato ou em conexão com ela.

ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;

c. Assumir todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à

prestação dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e

d. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resullantes da

homologação do resullado deste Pregã0.

112. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na CondiÇão anterior, não

transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE nem poderà onerar o objeto deste

Pregã0, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de

solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

DAS OBRIGAÇOES GERAIS

í 13. Deverá a licitante vencedora observar, tambêm, o seguinte:
a. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do

CONTRATANTE durante a vigência do contrato;
b. É expressamente proibida, também, a veiculaçâo de publicidade acerca do contrato, salvo se

houver prévia autorização do CONTRATANTE;
c. E vedada a subcontratação de outra empresa para a execuçáo do objeto deste Pregã0, sem

expressa e previa autorização do CONTRATANTE.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO

114. Durante a vigência do conkato, a prestaçâo dos serviços será acompanhada e fiscalizada por

servidor devidamente designado para tal. representando o CONTRATANTE.
94.1 A presença da Íiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da
empresa contratada.

1 15. O Íiscal anotará em regisko próprio todas as ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços
mencionados no Anexo l, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados.
í 16. A Contratada deverá manter preposlo, aceito pelo CONTRATANTE. durante o período de vigência
do contrato, para representáJa sempre que for necessário.
í17.A|ém do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, o fiscal devidamente designado pelo
CONTRATANTE poderâ, ainda, sustar qualquer execução de serviço que esteja sendo feito m
desacordo mm o especificado, sempre que essa medida se tomar necessária.
í'18. Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela prestação dos serviços
atividades correlatas, o CONTRATANTE reserva-se o direrto de, sem que de qualquer Íorma restrinja
plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a prestação dos
serviços, diretamente ou por prepostos designados

DA ATESTACÃO

Página 2l dc 60

\

BU.



lzâtlt i§,t,
'-'

ESTADO DO PARÁ

GovERNo MuNrctPAL DE CANAÀ o

EQUIPE DE PRÉGÁO

Encargos moratórios;
Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

Valor da parcela a ser paga;

lndice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado

| = (TX)

365

1 19. A atestação das notas Íiscais/faturas que comprovam a prestação dos serviços caberá ao Íiscal do

contrato nomeado pelo CONTRATANTE, ou outro servidor designado para esse Íim.

DA DESPESA

120. A despesa com a prestação dos serviços de que trata o objeto, mediante a emissão de nota de

empenho global, conerá a conta do elemento orÇamentário a ser indicado no momento da contrataçâo.

121 . Por se tratar de uma licitação para Registro de Preços só há necessidade de indicação da dotação

orçamentária quando da contratação.

122. A Contratada apresentará nota fiscal/fatura dos serviços eÍetivamente executados, para liquidaçâo

e pagamento pelo CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente, no prazo de

15 (quinze) dias corridos, contados da data de medição dos serviços, que será mensal.

123. Os preços a serem considerados para o efeito de pagamento, para cada tipo de serviço, serão os
constantes da Ata de Registro de Prep.

124. 0 C0NTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, a prestação

dos serviços, nâo estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita.

125. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela licilante vencedora, nos termos deste Pregã0.

126.Nenhum pagamenlo será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidaçâo qualquer
obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou compensação
Íinanceira por atraso de pagamento.

127. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma Íorma para tanlo, Íica convencionado que o índice de compensação Íinanceira devido pelo
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a conespondente ao efetivo adimplemento da parcela.
terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

Onde
EM -.
N=

VP=
l=

t= (6/lo0j
365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.
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a. A compensação Íinanceira prevista nesta Condição será incluida na

Íatura/nota Íiscal seguinte ao da ocorrência.

128. Todos os pagamentos soÍrerão descontos nas mesmas proporçôes estabelecidas em deconência

da aplicação do ilem 127.

a. Em nenhuma hipotese será ferto pagamento à Contratada antes de executados os serviços, a

que se refere o pagamento.

DO REAJUSTAMENTO

'129.0s preços unitários dos serviços contratados seÍão reajustados anualmente, conforme legislação

em vigor, de acordo com os criténos, Íórmulas e indices previstos na Minuta de Contrato. inlegrante deste

Edital.

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

131. 0 quantitativo registrado na Ata de Registro de Preços não poderá ser aumentado

132, A Beneficiária da Ata não tem direito a nenhuma quantidade minima para contrataÇão do objeto

regislrado na Ata de Registro de Preços.

a. O CONTRATANTE só vai contratar os ilens e os quanlitativos que entender conveniente.
133. No interesse do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou

suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1o e
20, da Lei no 8.666/1993.

a. A Contratada fica obrigada a aceitar. nas mesmas condiçÕes licitadas. os acréscimos ou

supressÕes que se fizerem necessária; e

b. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta Condiçã0. exceto
as supressões resultantes de acordo entre as partes.

DAS PENALIDADES

134. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregã0, o CONTRATANTE poderá garantida a
prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sançÕes:

a. Advertência,
b. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor lotal do contrato:
c. lmpedimento e licitar e contratar com a Uniã0, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos.

Í35. A Contratada está sujeita ainda à multa de até 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total do

'7-
§
a
,9

contrato, por dia, na oconência de atraso no inicio ou na conclusão dos serviços.
136. A multa tem de ser recolhida no prazo máximo de '15 (quinze) dias. contados da comunicação.
í37. Também ficará impedida e licitar e conlratar com a Uniã0, Estados. Distrito Federal ou Municípi
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a prévia deÍesa, a licitante que:

a. Deixar de assinar o contrato;
b. Enseiar o retardamento da execução do objeto deste pregão;

c. Não mantiver a proposta apresentada e aceita neste pregào.

d, Comportar-se de modo inidônea;
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130. O contrato a ser Íirmado poderá ser alterado nos casos previstos no Art. 65 da Lei n' 8.666/1993,

desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justiÍicativas adequadas

a este Pregão.
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e. FizeÍ declaração falsa;

f. Cometer fraude Ílscal;
g. Falhar ou fraudar na execução do contÍato.

138. Além das penalidades citadas, a licitante Íicará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no

Cadastro de Fomecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penaltdades previstas na

legislação.

139. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente lustificado e aceito pelo

CONTRATANTE, a licitante ficará isenta das penalidades mencionadas nas Condiçoes 135 a 138.

140. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública,
poderá ser aplicado juntamente com a de multa.

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

141. A Ata de Registro de Preços será cancelada quando a Beneficiária da Ata:

a, Descumprir as condições da Ata de Regisko de Preços;

b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo

CONTRATANTE de Canaã dos Carajás, sem justificativa aceitável;

c. Não aceitar reduzir o seu preÇo registrado. na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

d. Sofrer sanção previsla nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no

Art. 70 da Lei n" 10,520, de 2002.

142. 0 cancelamento do regislro de preços podeÍá oconer por Íato superveniente, deconente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados

por razão de interesse público ou a pedido do Íornecedor.

DA RESCISAO DO CONTRATO

143. A inexecução total ou parcial do conkato enseja a sua rescisã0, conforme disposlo nos artigos 77 a
80 da Lei n" 8.666/'1993.

144. A rescisão do contralo poderá ser:

a. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos la Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a Contratada com a
antecedência mínima de 30 (trinta) dias: ou

b, Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitaçã0, desde que

haja conveniência para o CONTRATANTE; ou

c, Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
'145. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade superior do CONTRATANTE.

a. Os casos de rescisão contratual seráo formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

DA IMPUGNACÃO DO EDITAL

146. Qualquer pessoa, física ou juridica, é parte legÍtima para solicitar esclarecimentos, providênci 0u
impugnar este Edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis anles a
data fixada para recebimento das propostas, no horário de atendimento (das 08h:00min às 12h:00mi
conforme disposto no Art. 5, V, do Decreto Municipal 691/2013
'147. Qualquer impugnaçâo recebida, via e-mail, fora do horário
12h:00min), terá o prazo para resposta contado a partir do pró
intempestivo, caso fuja ao prazo estabelecido na condiçáo 137.

de alendimento (das 08h:00min
ximo dia útil ou ainda julgado co

Á
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148. Caberá a(ao) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição interposta no prazo de 2 (dois) dias úteis,

contadas da data do recebimento da petição, conforme Art. 5, V, do Decreto Municipal 691/2013,

disponibilizando-a para retirada, pelos interessados. na sede da PREFEITURA MUNICPAL DE CANAÃ

DOS CARAJAS.
'149. Quando amlhida à petiÇão contra este Edital, será designada nova data para a realização deste

Pregã0, desde que as mudanças inquestionavelmente ensejem na alteração das propostas, conforme

artigo 21 §4" da Lei 8.666/93
150. A solicitação de providências ou de impugnação deverá ser comunicada a(ao) Pregoeiro(a), logo

após ter sido protocolado no CONTRATANTE.

151, A impugnaÇão feita tempestivamente não impedirá a licitante de participaÍ deste processo licitatório

até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinenle, caso a decisão sobre a petição não seja prolatada

antes da data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes Proposta e Documentaçáo.

154. A critério do CONTRATANTE, este Pregão poderá:

a. Ser anulado, se houver ilegalidade, de oficio ou por provocaçáo de terceiros, mediante parecer

escrito e devidamente fundamentado; ou
b. Ser revogado, a juízo do CONTRATANTE, se for considerado inoportuno ou inconveniente ao
interesse público, deconente de fato supervenienle devidamente comprovado. pertinente e
suficiente para lustiÍicar tal conduta; ou

c. Ter sua dala de recebimento e abertura dos envelopes Proposla e Documentação transÍerida,
por conveniência exclusiva do CONTRATANTE.

155. Será observado, ainda, quanlo ao procedimento deste PÍegão.
a. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de
tndenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do Art. 59 da Lei n.8.666/1993:
b. A nulidade do procedimento licitatório induz à da Ata de Registro de Preços e do Contrato,
ressalvado, ainda, o dispositivo citado na Condição anterior; e
c. No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

DOS ANEXOS

156. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos

3--
i)

ANEXO I

ANEXO II

ANEXO III
ANEXO IV
ANEXO V

Termo de Referência;
Projeto Básico Síntese
Modelo de Proposta,
Modelos de documentos;
Minuta da Ata de Registro de Preços;
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DAS CONSIDERACÔES FINAIS

152. A licitante deverá citar em sua proposta, ou encaminhar posteriormenle. o nome e o número do

telefone, para possíveis contatos, da pessoa que ficará responsável pela prestação dos serviços objeto

deste Pregão, caso seja a vencedora.

153. Em caso de dúvida, a interessada deverá contatar o(a) Pregoeiro(a) do CONTRATANTE, na sala

de Licitaçoes, situada na sede da Prefeitura. Rua Teotônio Vilela, s/n, Centro, das 8h:00min às
12h:00min, para obtenção dos esclarecimentos que julgar necessários.

DO PREGÃO



ESTADo Do PARA

GovERNo MuNrcrpAL DE CANAÀ Dos CARA.tAS

EQUIPE DE PREGÂO

ANEXO VI Minuta do Contrato

DO FORO

157,As questÕes deconentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Canaã dos Carajás - Pará,

com exclusão de qualquer oulro, por mais privileg o que sela, salvo nos casos previstos no Art. 102,

inciso l, alinea "d" da Constituição Federal.

Canaã dos Carajás - Pará, 27 de junho de 2019.

DOUGLAS Saruteru
oetro

Dec. 1010/2018-GP
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TERMO DE REFERENCIA

ANEXO I

O Fundo Municipal de Educação de Canaã dos Carajás - PA, pessoa jurídica de direito público,

devidamente inscrito no CNPJ-MF 28.559.363/0001-80, com sede na Rua ltamarati. S/N, Bairro Novo

Hoízonte - Canaâ dos Carajás - PA CEP: 68537- 000, representado neste ato pelo Sr.o Edilson Coelho

Valadares, inscrito no CPF n" 328.404.381-00, Secrelário Municipal de educação nomeado pela portaria

N0 148/20'18-GP, resolve formalizar a seguinte SolicitaÇão para Íins licitatórios, com o objeto mais abaixo

descriminado, amparado Legalmente pela Lei Federal no 10.520. Lei do Pregão, de 17 de julho de 2012,

pelo Decreto Municipal no. 691 de 03 de setembro de 2013 -'Regulamento do Pregão". Decreto municipal

no. 686 de 05 de agosto de 2013 - "Regulamento do Registro de Preços" e suas alteraçoes posteriores,

lei complementar 123D006 e alterações posteriores e Lei Federal 8.666, Lei Geral das Licitaçoes de 21

de junho de 1993 e suas alterações posteriores

1 - OBJETO

1.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada nos serviços

de instalação de extintores e placas de sinalização para atendimento das necessidades básicas

das unidades educacionais do município de Canaã dos Carajás - PA.

2 - JUSTIFICATIVA

2.1. Preliminarmente é de forçoso dizer que o processo será realizado para registro de preços, se

justiÍicando pelo Íato da contratação pretendida atender a demanda atual e eventualidades que possam

surgir, o que impossibilita saber ao certo o quantitativo de materiais e serviços a serem confatados,

explico: Buscando melhorar os serviços ofertados aos municipes, a Secretaria Municipal de Educaçâo

promove reformas, ampliaçoes e adaptações nas Unidades de Ensino, bem como locaçÕes de imóveis

para atender a demanda, necessitando constantemente adequar às Normas de Segurança previstas em

Lei. Outro ponto que merece destaque é o fato da dispensa financeira oconer apenas o suficiente pata

atender a demanda da Secretaria. evitando reserva orçamentária desnecessária, rndo de encontro

possibilidades de adoçác do sistema de registro de preços preconizadas no Art. 3o do Decreto Munici

no. 686 de 05 de agosto de 2013 que regulamenta o registro de preços no âmbito munici

especialmenle no caso concreto de acordo com o lnciso 40, Art. 3o do aludido decreto
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Os serviços de instalaçâo dos extintores e placas de sinalização são necessárias para regularizaÇào e

manutenÇão do sistema de combate a incêndio de todos os órgâos pertencentes a secretaria municipal

de Educação de Canaã dos Carajás, garantindo a segurança de servidores, visitantes e usuários em

geral, uma vez que o Corpo de Bombeiros solicita que cada ediÍicação seja adequadamente protegida

por extintores de incêndio. Optou-se pela planilha de forma global em busca da economicidade dos

serviços, pois ao licitar um valor considerável permite os licitantes apresentar maiores descontos em

relação a todo o processo, atendendo assim os princípios Íundamentais de um bom processo,

efetividade, economia processual e preclusã0.

3 - META FISICA

3.1. Registrar preços com o Íito de futuros ajustes contratuais que viabilize a contratação de empresa

especializada para atendimento das escolas municipais e demais selores sob supervisâo do Fundo

Municipal de Educação deste município.

4.1. Os serviços a serem executados inerentes ao objeto deverão ser eÍetuadas nas seguintes untdades

descritas na tabela abaixo, com seus respectivos endereços.

DTSCRÍçÀO DAS U\I D,\DES
EMEF CARMELO MENDES
Rua A S,No - Ouro Preto.

EMEF ALECSANRO NLINES
Rua Sete Setenrbro SN' - Alto Bonito
EMEF JOSE DE DEUS
Rua José de Deus Andrade S,N" - Vale Doulado
NEI FAUSTINO MAI-ACHIAS
Rua lrnrã Laura. s/n Parque Shalon
EIMEF' F RArr-CllSCA ROMANA
Rua Lirio Branco SrN" - Parrlue dos Ipês
EMEF BENI--DITA TORRITS
Rua Minas Gerais S/No - Nor o Brasil I

'l

EMEF JOAO NEI-SON
Rua Belén S,Àl' - Monte Castelo
EMET MARIA DE LOIJRT)F-S
Rua Teotônio Vilela S,tJ'- l\4aranhenscs
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EMEF TANCREDO DE ALMEIDA NEVES
Rua Tancredo Neves S/N' - Centro
EMEF SEBASTIAO AGRIPINO
Rua Sandro Moreti S/No Nor o I lorizonle
NEI ALEGRIA DO SABER
Rua K. N" 18010 - Vale dos Sonho Il
NEI IRANIR VIEIRA
RLra Vir lio Rosa S,No Jardinr América
NEI RAIMUNDO BORGtTS
Rua Goias. s/n l,oteanlcnto Santana

CENI'RO VMR I: CONVIVtTR
Rua do Mo SrNo - Ilstância Feliz
CF-NTRO DE FORMAÇA0
Av. Pioneiros N" l5.l - C'cntlo
SEDE DA SECRETARIA i\íLINICIPAI- DE EDI.IC'A('AO
RLra ltanra - sln - Noro Ilorizonle

EMEIF TEOTONIO VILELA
VP 2l SN"- Zona Rural

5 - FORMA E PRAZO DE ENTREGA

5.1. Os serviços provenientes desta solicitação deverâo ser realizadas denÍo do prazo de 45 (quarenta

e cinco) dias corridos, a contar a partir do recebimento da ordem de serviç0, conforme solicitaÇão do

setor de compras da Secretaria Municipal de Educaçâ0.

6 - DO STSTEMA DE REGTSTRO DE PREçOS E V|GENCTA DA ATA

6.1 0 Sístema de Registro de Preços (SRP) e um conjunto de procedimentos para regislro formal de

preços relativos à serviços e aquisições futura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e servi

a preços e prazos certos e regiskados em documento especíÍico denominado Ata de Registro de Preços

9

l0

n

l2

tl

t6

t7 EMEIF ADELAII)E N{oI,INARI
RLra 500 anos S/N Vila l)lanalto - Zona RLrral

EMEIF CARLOS PRES ILS
Rodovia PA 160. rua 0f S/N" - Nova Jelusalerr - Zona Rural

t8

l-.MEIF RAIMtINt)O Dl: ()l.IVEIRA
Vila Bom Jesus - Zona Rural
EMEIF CARLOS HENRIQUE
Vila Ouro Verde Cedere 0i - Zona Rural
EMEIF MAGALHÁI:S BARATA
Vila Feitosa Zona rural.

22
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Neste Sistema, os serviços serão feitos quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no

entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os prestadores de serviços vencedores do

certame.

6.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento vinculativo,

obrigacional, com característica de compromisso para Íulura contrataÇáo, onde os prestadores de

serviÇos manterão seus preços registrados, durante o período de 12 (doze) meses, tornando-os

disponiveis, caso necessite o órgão gerenciador efetuará aquisiçÕes nas quantidades julgadas

necessárias e aos mesmos preços registrados no certame.

6.3. A ATA de registro de preços terá a validade de 12 meses, podendo ser firmado conlrato/empenho

para aquisição dos itens regislrados em ata durante este período,

7 - DO ORGÃO GERENCIADOR DA ATA

7.1. O gerenciamento da Ata referente a esta solicitação caberá ao Fundo Municipal de Educação de

Canaã dos Carajás - PA.

8 - DA UTILTZAçAO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçoS

8.1 A ata de registro de preços poderá ser usada por todos os órgãos da administração pública, desde

que autorizado expressamente pelo Fundo Municipal de Educaçã0, observando o disposto no Art. 21 do

decrelo Municipal n0.686 de 05 de Agosto de 2013 - "Regulamento do Registro de Preços" e suas

alteraçoes posteriores.

I - DA FORMALTZAçÃO E VtcÊNCtA DO CONTRATO

9.í. Para a prestação de serviços em tela será formalizada em Contrato Administrativo, eslabelecendo

em suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade

Página -10 dc 60
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com o Edital de licitaçã0, do Termo de Referência e da Proposta de Preços da empresa considerada

vencedora.

9.2. Por se tratar de Sistema de Regisko de Preços o prazo de vigência do contrato será eslabelecido

no momento de solicitação de contrataÇão da Empresa vencedora do certame

9.3. O momento de contratação será um ato unilateral do órgão gerenciador da ata, e será definido

conforme critérios e disponibilidade orçamentaria do mesmo, não cabendo a beneficiaria da ata exigir

imediata contratação dos itens licitados. assim como a quantidade a ser contratada.

10. DA QUALIFTCAçAO TECNTCA

10.1 Comprovação de que a contratada forneceu itens compatíveis em caracteristicas com o objeto da

licitação akavés da apresentação de, no mínimo, a 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido

por pessoa juridica de direito público ou privado, comprobalório da capacidade técnica para atendimento

ao objeto da presente licitaÇão, acompanhado de nota fiscal comprobatória.

11 - DO ACOMPANHAMENTO E F|SCAL|ZAçÃo

11. 1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Setor de Coordenadoria de Apoio ao

Estudante (COOAES) da Secretaria Municipal de Educação,

1 1.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resullante de impeíeiçÕes técnicas,

vícios redibitórios, ou emprego de matenal inadequado ou de qualidade inferror e. na oconência desta,

não implica em conesponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com o art.70 da Lei no 8.666, de 1993.

11.3. o acompanhamento e a Íiscalização da execução do contrato consistem na verificação

conformidade do fomecimento dos itens e da alocação dos recursos necessários, de Íorma a assegu

o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais represenlantes da contra

especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei no 8.666. de 19g3.

,a)

a

a
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1 1.4. A verificação dos serviços prestados deverá ser realizada com base nos crilérios previstos neste

Termo de ReÍerência.

11.5, O Íiscal ou gestor do contrato, ao veriÍicar que houve subdimensionamento da produtividade

pacluada, comunicará à autoídade responsável para que esta promova a adequação conkalual à

produtividade eÍetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores conlratuais

previstos no § 10 do artigo 65 da Lei no 8.666, de 1993.

11.6. O fiscal de contratos deverá promover o registro das oconências verificadas, adotando as

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 10

e 20 do art. 67 da Lei no 8.666, de 1993.

'l 1.7. A fiscalização do contrato abrange, ainda, as seguintes rotinas:

r' lntervir na programação de entrega para melhor adequá-la às necessidades da contratante;

r' Solicitar a substituição de empregado da Contratada que dificultar a ação fiscalizadora ou cuja

permanência nas dependências do órgão julgar inconveniente, a seu critério, sem que tal fato acarrete

quaisquer tipos de ônus para o órgão contratante,

/ Reprovar itens entregues em desacordo com as especificações;

{ Paralisar todo o fornecimento que este.ia sendo executado sem condiçoes de segurança ou em

desacordo mm as especiÍicaçÕes,

'11.8. Caso a CONTRATADA, quando acionada pela fiscalrzação, não cumprir suas determinaÇÕes serão

aplicadas as sançôes previstas no Contrato e na legislação vrgente.

12. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

Í 2.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, enkegas, impostos, taxas, encargos, royalties,

deconentes do fornecimento dos produtos, sem qualquerônus para o Fundo Municipal de Educação de

Canaã dos Carajás.
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12.2. Manter a compatibilidade com as obrigaçoes assumidas durante todo o contrato

12.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto e serviço que esteia em desacordo com as

especiÍica@es exigidas e padrões de qualidade exigrdos.

'í2.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Adminiskação ou a terceiros. decorrente

de sua culpa ou dolo até o termino dos serviços prestados.

12.5. Responsabilizar-se pelo Íiel cumprimento do prazo da prestação dos serviços

12.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução do

contrato.

12.7. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposla quando assim solicitado pelo órgão

contratante, no tocante ao preço oÍertado e as marcas descritas na proposta.

13. DA GARANTIA

'13.1 . Todos os itens a serem adquiridos deverão possuir garantia de qualidade, de acordo com o Código

de DeÍesa do Consumidor.

í4 - DAS ESPECTFTCAçÔES MtNtMAS

'14.Í. Os serviços e produtos a serem fomecidos deverão ser novos e sem utilização anlerior, originais e

de boa qualidade, livres de defeitos, imperfeiçoes e outros vícios que impeçam ou reduzam sua

usabilidade e deverá atender rigorosamente às prescrições estabelecidas na planilha descritiva.

'14.2. As especiÍicaçoes mntidas na planilha descritiva foram obtidas através de estudos técnicos

preliminares realizados pelo selor competente desta secretaria. visando unicamente à qualidad

produtos e serviços a serem adquiridos

15. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
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15.1. Rejeitar todo e qualquer serviço e produto que não atendam aos requisitos conslantes nas

especificaçoes na planilha descritiva;

15.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contralo e/ou Empenho

16 - PENALIDADES E SANÇÔES ADMTNTSTRATTVAS

16.1. A licitante vencedora está sujeita à multa de 0,3% (zero virgula três por cento) sobre o valor total

do contrato por dia por descumprimento de obrigaçoes Íixadas neste termo de referência, A multa tem

de ser recolhida pela licitante vencedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação.

16.2. Pela inexecuÇão totalou parcial do objeto deste Pregão, a Adminiskação poderá garantida a prévia

defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

{ Advertência;

,/ Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do

objeto contratado, recolhida no prazo de '15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;

/ Suspensão temporária de participar em licitação e impedimenlo de contratar com a

Administraçã0, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

'16.3. Ficará impedida de licitar e de mntratar com a Adminislração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco)

anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que se.ja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, a licitante que:

/ Deixar de assinar o contrato;

í Ensejar o retardamento da execução do objeto deste termo de referência,

/ Não mantiver a proposta, injustificadamente;

í Comportar-se de modo inidôneo;

r' Fizer declaração falsa;

{ Cometer fraude Íiscal;

í Falhar ou fraudar na execução do contrato.
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16.4. As sançoes de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública

poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos

a serem eÍetuados,

17 - DO VALOR

17.1. O valor máximo proposto pelo Fundo Municipal de Educação para a aquisição é de R$ 135.452,84

(Cento e trinta e cinco mil e quatrocentos e cinquenta e dois reais e oitenta e quatro centavos)

17.2. O valor máximo proposto foi obtido atraves da tabela de preços SEDOP-PA

18 - DA ORTGEM D0 RECURSO E DOTAÇAO ORÇAMENTARTA

'18.'1. As despesas serão pagas com os recursos próprios do Fundo Municipal de Educaçâ0. por se tratar

de Sistema de Registro de Preços (SRP) a indicaçâo orçamentaria será feita no momenlo de lavralura

do contrato.

19 - CONDTçÕES DE PAGAMENTO

í9.'1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze)dias após apresentaçâo de nota Fiscal discriminada

de acordo com a Ordem de compras e ammpanhada de medição mmprobatóna de entrega assinada

pelo responsável de Íiscalização do mnkato.

19.2. O pagamento será creditado em favor da contratada, alravés de ordem bancária, conka qualquer

banco indicado na proposla, devendo para isto. ficar explicrtado o nome, número da agência e o número

da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

19.3. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa contratada se a mesma não estiver em dias c0m

suas regularidades fiscal e trabalhista

20 - PARTtCtpAÇÃo oe urcnoeupREsA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
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20.1. Conforme preconiza os Art.47 da lei complemenlar 12312006 e suas alteraÇões posteriores, nas

contrataçÕes públicas da administraÇão direta e indireta, autárquica e fundacional, Íederal, estadual e

municipal, deverá ser concedido tralamento diferenciado e simpliÍicado para as microempresas e

empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimenlo econÔmico e social no âmbito

municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.

20.2. No procedimento em tela, conforme Art. 48 da lei complemenlar 12312006 e suas alterações

posteriores, será destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno

porte os itens de contratação cujo valor estimado seja de ate R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e cota de

até 25% (vinte e cinco por cento) para a contrataÇão de microempresas e empresas de pequeno porte

nos demais itens, acima do valor citado.

20.3. Desta forma, conforme estimativa inicial, os itens anolados na planilha descriliva são de

participação exclusiva de microempresa e empresa de pequeno porte, exceto os ilens cuja o Íinal de sua

prescrição contenha a descrição "CoTA PRtNCtPAL", sendo os mesmos abertos a ampla concorrência de

todas as licitantes interessadas. 0s itens cuja no Íinal da prescrição contenha "corA RESERVADA- são o

resultado do fracionamento de cotas de 25% (vinte e cinco por cento), conforme citado no subitem

anterior.
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I

l

RS 273.94

PRE_ÇO
UNITARIO

(R$)

RS 342 a3

PREçO
UNIÍARIO
c/ BDr (R$)

RS 4.794.02

PREçO
TOrAL (R3)cóDrco

201507

DEScRTçÃo DE sERvrços

ExrNToR DE rNcÊNDro ABc - 6KG 14.00

QTD UND

UND

IT EM

1.0

1.1

FONTE

SEDOP

R$ 66.96 RS 1473.121.2 SEDOP 241468
PLACA DE srNALrzAÇÁo
FOTOLUMINOSCENTE . SAIDA DIREITA
E/OU ESQUERDA

22 00 UND RS 53 57

UND RS 66 96 RS 267 8413 SEDOP 241468
PLACA DE srNALrzAÇÃo
FOTOLUMINOSCENÍE . MENSAGEM
"sAíDA"

RS 53.57

R§ 53 57 RS 66.96 RS 937.441.4 SEDOP 241468
PLACA DE srNALrzAÇÃo
FOÍOLUMINOSCENTE - EXTINTOR DE
tNcÊNDro

400

14.00 UND

RS 401.761.5 SEDOP 241468
PLACA DE SINALIZAÇÁo RIsco DE
CHOOUE FOTOLUMINOSCENTE

6.00 UND RS 53 57 RS 66 96

2.1 SEOOP 201507 ExINToR DE tNcÊNDto ABc - 6KG

R5 2-116,55

RS 1 7í2 15

22 SEDOP 241468

UND

UND

RS 273.94

RS 53.57

5.00

6.00 R$ 66.96 RS 401.76
PLACA DE SINALIZAÇÁo
FOTOLUMINOSCENTE - SAIDA DIREITA
Ê/OU ESOUERDA

2.3 R§ 66.96 RS 133.92SEDOP 241468
PI.ACA DE SINALIZAÇÃo
FOÍOLUMINOSCENTE - MENSAGEM
'sAiDA"

2.00 UND RS 53.57

24 SEDOP 241468
PLACA DE SINALIZAÇÁo
FOTOLUMINOSCENTE - EXTINTOR DE
rNcÊNDro

500 UND RS 53.57 RS 66.96

2.5 SEDOP 241468 200 UND RS 53 57 RS 66 96

RS 334 80

RS 133.92PLACA DE srNALrzAÇÁo Rrsco DE
CHOQUE FOTOLUMINOSCENTE

31 SEDOP 201507 RS 6.848.60ExINToR DE tNcÊNDto ABc - 6KG

241468
PLACA DÊ SINALIZAÇÁo
FOTOLUMINOSCENTE - SAIDA DIREITA
E/OU ESOUERDA

33 00 UND RS 53 57 RS 66 96 RS 2 209.68

3.3 SEDOP 241468 RS 66 96
PLACA oÊ srNALrzAÇÂo
FOTOLUMINOSCENTE - MENSAGEM
"sAiDA"

1.00 UND RS 65 96

34 SEDOP 241468 20 00

RS 53.57

RS 53 57 RS 66 96 RS 1 339.20
PLACA DE SINALIZÂçAO
FOTOLUMINOSCENTE - EXTINTOR DE
tNcÊNDlo
PLÂCA DasrNALtzAçÃo RJSco DE 

-

CHOQUE FOTOLUMINOSCENTE 600

UÀID

UND RS 66 96 RS 401.76RS 53 57

41 SEDOP 201507 22.O4 UND RS 342.43 RS 7 533.46RS 273.94

42 SEDOP 241468

EXT|NToR DE tNcÊNDto ABc - 6KG
PLACA oE srNALtzAÇÁo
FoToLUMINoScENTE - SAiDA DIREITA
E/OU ÊSQUERDA

27.00 UND RS 53.57 RS 66.96 RS 1 807 92

4.3 SEDOP 241468
PLÁCA oE stNALtzAÇÃo
FOÍOLUMINOSCENÍE - MENSAGEI\,1
"sAÍDA"

2.00 RS 53 57 RS 66 96 RS 133,92

4.4 24146A
PLACA DE srNALrzAÇÁo
FOTOLUMINOSCENTE - EXTINTOR DE
rNCÊNoro

22.O0 UND RS 53 57 RS 66 96 RS 1.473.12

45 SEDOP 241468 PLACA DE srNALtzAÇÃo Rtsco DE
CHOOUE FOTOLUMINOSCENTE UND RS 53 s7 RS 66 96 RS 267 E4

RS 53.57

5'l

52

UND RS 273.94SEDOP

SEDOP

201507

241468

ExÍINToR DE INcÊNDIo ABc - 6KG
PLACA DE

UND

15.00

28.00

RS 342.43

RS 66 96

RS 5.136 4

RS187FoToLUMINoScENTE - sAiDA DIREITA
E/OU ESOUERDA
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RS 53.57 RS 66.96 RS 66.96

UND RS 53 57 R5 66.96

RS 56 96

,

241468
PLACA DE slNALlzAÇÂo
FOTOLUMINOSCENTE . MENSAGEM
"sAíDA'
PLACA DE SINAL
FOTOLUi/l|NOSCENTE . EXTINTOR DE
rNcÊNDro

1.00 UND

15 00 RS 1.004.405.4 SEDOP

UND RS 53.57 R5 535.68SEDOP 241468
PLACA DE srNALrzAÇÃo Rlsco DE
CHOOUE FOTOLUMINOSCENTE

8,00

RS 342.43 RS 2 739 446.1 SEOOP 201507 ExrlNToR DE rNcÊNDro ABc - 6KG 8,00 UND RS 273.94

62 SEDOP 241468 20 00 UND RS 53 57 RS 1 339.20RS 66 96
PLACA DE stNALrzAÇÂo
ForoLUMtNoscENTE - SAíDA DIREITA
E/OU ESOUERDA

RS 66.96 RS 133.9263 SEDOP 241468
PLACA DE stNALrzAÇÃo
FOTOLUMINOSCENTE - MENSAGEM
"sAíDA'

200 UND RS 53 57

64 SEDOP 241468
PLACA DE SINALIzAÇÀo
FOTOLUMINOSCENTE - EXTINTOR DE
rNcÊNDro

8.00 UND RS 53 57 RS 66 96 RS 535.68

65 SEDOP 241468 RS 267.84
PLACA DE srNALrzAÇÃo RlSco DE
CHOOUE FOTOLUMINOSCENTE 4.00 UND RS 53 57 RS 66.96

71 SEDOP 201507 RS 6 848.60ExINToR DE tNcÊNDro ABC - 6KG 20,00

7.2 SEDOP 241468 33 00 RS 2 209.68

SEDOP 241468 100 RS 66.96

74 SEDOP 241468

PLACA DE STNALTZAÇÃo
FoToLUMINoScENÍE. SAíDA DIREITA
E/OU ESOUERDA
PLACA DE SINALIZAÇÃo
FOTOLUMINOSCENTE . MENSAGEM
"sAíDA'
PLACA DE SINALIZAÇÃo
FOTOLUMINOSCENTE. EXTINTOR DE
rNcÊNDro

20.00

UND RS 53.57 RS 66 96

UND RS 53 57 RS 66.96

UND

UND

RS 342.43

RS 66.96

RS 273.94

RS 53 57

RS 1 339 20

7.5 241468
PLACA DE srNALrzAÇÂo Rrsco DE
CHOOUE FOTOLUMINOSCENTE 6.00 UND RS 53 57 RS 66 96 RS 401 76

81 SEDOP 241468 16.00 UND RS 53.57 RS 66 96 RS 1 071.36

82 SEDOP 241468 200 UND RS 53 57 RS 66.96 RS 133.92

PLACA DE SINAL

PLACA DE SINAL
FOTOLUMINOSCENTE . MENSAGEM
"sAiDA"

ForoLUMtNoscENTE - sAiDA DtREtrA
E/OU ESOUERDA

SEDOP 24146A
PLACA DE srNALrzAÇÁo
FOTOLUMINOSCENTE. EXTINTOR DE
rNcÉNDro

900 UND RS s3 57 RS 66 96 RS 602 64

8.4 SEDOP 24146A PLACA DE SINALIZAÇÁo RIsCo DE
CHOQUE FOTOLUMINOSCENTE UND RS 53.57 RS 66.96 RS 267.844.00

9.1 SEDOP 201507 ExTtNToR DE rNcÊNDto ABC - 6KG 9.00 RS 3.081 87

92 SEDOP 241468
PLACA DE SINAL
ForoLUMrNoscENÍE - sAiDA DtREtrA
E/OU ESOUÉRDA

RS 53.57 RS 66.96 RS 602.ô4

93 SEDOP 241468
PLACA DE SINAL
FOÍOLUMINOSCENTE . MENSAGEM
"sAiDA'

9.00

200

UNO

UND RS 66.96 RS 133.92

94 SEDOP 241468
PLACA DE SI
FOTOLUMINOSCENTE . EXTINTOR DE
rNcÊNDro

900 UND

RS 53 57

RS 53.57 RS 66 96 R§ 602 64

95 SEDOP 241468
CHOOUE FOTOLUMINOSCENTE
PLACA DE SINAL RISCO DE

4.00 UND RS 53.57 RS 66.96 RS 84
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PLACA DE SINALIZAÇÁO
FOTOLUMINOSCENTE - SAIDA DIREITA
E/OU ESOUERDA

241468 UND

L,

101 SEDOP 12.00 RS 53.57 RS 66.96 RS 803 52

10.2 SEDOP
PLACA DE srNALrzAÇÁo
FOTOLUIúINOSCENTE . MENSAGEM
"sAiDA"

1.00 UND RS 53.57 RS 66.9ô RS 66 96

103 SEDOP 241468
PLACA DE srNALrzAÇÃo
FOTOLUMINOSCENTE - EXÍINTOR DE
rNcÊNDro

7.00 UND RS 53 57 RS 66 96 RS 468.72

104 SEDOP 241468
PrÁcA DE stNALrzAÇÂo Rtsco DE
CHOOUE FOTOLUMINOSCENTE

6.00 UND RS 53 57 RS 66 96 RS 401 76

11.1 SEDOP 201507 EXÍrNToR DE rNcÊNDro ABc - 6KG

PLACA DE SINALIZAÇAO
ForoLUMrNoscENTE - sAIDA DrRErÍA
Ê/OU ESOUERDA

'10.00

21.00

UND RS 273.94

RS 53.57

RS 342.43 RS 3 424.30

11.2 UND RS 66.96 RS 1406.16

í 1.3 SEDOP 241468
PLACA DE srNALrzAÇÃo
FOTOLUMINOSCENÍE - MENSAGEIU
"sAíDA'

2.00 UND RS 53 57 RS 66.96 RS 133.92

11 4 SEDOP 241468
PLACA DE SINALIZAÇÃo
FOTOLUMINOSCENTE - EXTINTOR DE
tNcÊNDto

10.00 UND RS 53.57 R§ 669.60

1 1.5 SEDOP 24146A
PLACA DE SINAL RISCO DE

6.00 UND RS 53.57 RS 66.96 RS 401.76
CHOQUE FOTOLUMINOSCENTE

12.1 SEDOP 201507 EXTINToR DE INcÊNDIo ABC .6KG 12.O0 UND RS 273.94 RS 342 43 R$ 4109.16

122 SEDOP 241468
PLACA OE SINALIZAÇÃO
FoToLUMINoSCEI'TTE - SAIDA DIREITA
Ê/OU ESOUERDA

18.00 UND RS 53.57 RS 66.96 RS 1 205 28

RS 133 92123 SEDOP 241468
PLACA oE SINALIZAÇÃo
FOTOLUMINOSCENTE. MENSAGEM
'sAiDA"

200 UND RS 53.57 RS 66 96

124 SEDOP 241468
PLACA DE SINALIZAÇÁo
FOTOLUMINOSCENTE - EXTINTOR DE
rNcÊNDro

12 00 UND

UND

RS 53 57 RS 66 96 RS 803.52

125 SEDOP 241468 PLACA DE SINALIzÂÇÃo RISco DE
CHOQUE FOTOLUIVIINOSCENTE 300 RS 53 57 RS 66 96 RS 200 88

131 SEDOP 201507 EXTINToR DE INcÊNDIo ABc - 6KG 7.00 RS 273.94

RS 53.57

RS 53.57

RS 342.43 R$ 2.397.01

132 SEDOP 24146A
PLACA DE srNALrzAÇÃo
FoToLUMINoScENTE. SAIDA DIREITA
E/OU ESQUERDA

800 UND RS 66.96 RS 535.68

13 3 SEDOP 241468
PLACA DE srNALrzAÇÃo
FOTOLUMINOSCENTE . MENSAGE[4
"sAÍDA"

200 UND RS 66 96 RS 133.92

134 SEDOP 241468
PLACA DE SINALIZAÇÃo
FOTOLUMINOSCENTE - EXTINTOR DE
rNcÊNDro

UND RS 53.57 RS 66.96 RS 468 72

13.5 SEDOP 24146A
PLACA DE SINAL RISCO DE
CHOOUE FOTOLUMINOSCENTE 2.00 UND RS 53.57 RS 66.96 RS 133.92

141 SEDOP 201507 ExÍINToR DE INcÊNDIo ABC - 6KG 9.00 UND RS 273.94 RS 342.43 RS 3.081.87

14 2 SEDOP 241468
PLACA DE srNALtzAÇÃo
FoÍoLUMtNoscENTE - sAIDA DtREtrA
E/OU ESQUERDA

14.00 UND RS 53.57 RS 66 96 RS 937 44

.t4 
3 SEDOP 24146A

PLACA DE SINA
FOTOLUMINOSCENTE - MENSAGEM
"sAíDA"

3.00

14 00

UND RS 53 57 RS 66 96 RS 200 88

144 SEDOP 241468
PLACA DE SINAL
FOTOLUMINOSCENTE - EXTINTOR DE
tNcÊNDro

UND RS 53.57 RS66.? 4Â
v

RS 937.44

14.5 SEDOP 241468 PLACA DE SI O RISCO DE
CHOOUE FOTOLUIvIINOSCENTE 4.00 UND RS 53.57 RS 66.96 ) RS 267.84
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RS 342.43 RS 342 431,00 UND RS 273.94SEDOP 20150-l ExrrNToR DE rNcÊNDro ABC - 6KG15.1

UND RS 53 57 RS 66.96 RS 1 004.40241468
rzAÇÂoPLACA DE SINAL

SAÍDA DIREITAFOIOLUMINOSCENTE
E/OU ESQUERDA

15 0015.2 SEDOP

RS 66.961.00 UNO RS 53 57 RS 66 96t5 J SEDOP 241468
PLACA DE stNALrzAÇÃo
FOTOLUMINOSCENTE . MENSAGEM
"sAiDA"

UND RS 53.57 RS 66.9615 4 SEDOP 24146A
PLACA DE srNALrzAÇÁo
FOTOLUMINOSCENTE . EXTINTOR DE
rNcÊNDro

1.00

4.00 RS 53.57

RS 66 96

RS 66.96 RS 267.8415 5 SEDOP 241468
PLACA DE slNALrzAÇÃo Rrsco DE
CHOQUE FOTOLUMINOSCENTE

UND

16 1 SEDOP 201507 13 00 UND RS 273.94 RS 342.43 RS 4 451 59

RS 1 004.4016.2 SEOOP 241468

ExINToR DE tNcÊNDto ABC - 6KG

FOTOLUMINOSCENTE - SAIDA DIREITA
E/OU ESQUERDA

PLACA DE SINA
15 00 UND R5 53 57 RS 66.96

SEDOP 241468 RS 133.92

164 SEDOP 241468 13.00 R5 66.96 RS 870,48

16 5

FOTOLUMINOSCENTE - MENSAGEM
"sAiDA"

FOTOLUMINOSCENTE . EXTINTOR DE
rNcÊNDro

CHOOUÉ FOTOLUMINOSCENTE

PLACA DE SIN

PLACA DE SI

RISCO D€PLACA DE SI 500

RS 53.57

RS 53 57

UND

UND RS 66 96 RS 334.80

17 1 201507 EXTTNToR DE rNcÊNDro ABc - 6KG 17.00 UND RS 273.94 RS 342.43 RS 5 821.31

172 241468
PLACA DE SINA
ForoLUMtNoscENTE - SAíDA DrRErrA
E/OU ESOUERDA

21.00 UND RS 53 57 RS 66 96 RS 1 406 16

17.3 SEDOP 241468
PLACA DE SINAL
FOTOLUMINOSCENTE. MENSAGEM
"sAiDA"

2.00 UND RS 53 57 RS 133.92

17.4 SEOOP 241468
PLACA DE SINAL
FOTOLUMINOSCENTE - EXTINTOR DE
rNcÊNDlo

17 00 UND RS 53 57

RS 66.96

RS 66.96 RS 1 í38.32

SEDOP 241468
CHOQUE FOTOLUMINOSCENTE
PLACA DE SINAL RISCO DE 600 UND RS 53 57 RS 66 96 RS 401 76

181 SEDOP 201507 ExlNToR DE tNCÊNDto ABC - 6KG 21 0A RS 273 94 RS 342.43 RS 7 191.03

18.2 SEDOP
PLACA DE o
ForoLUMrNoscENTE - sAIDA DrRErrA
E/OU ÉSOUÉRDA

28.00

UND

UND RS 66 96 RS 1 874 88

18 3 SEDOP 241468
PLACA DE SI
FOTOLUMINOSCENTE - MENSAGEM
"sAíDA"

300

RS 53.57

RS 53 57 RS 66 96 RS 200.88

18.4 SEDOP 241468 FOTOLUMINOSCENTE. EXTINTOR DE
rNcÊNDro

PLACA DE SINA
21.00 UND

UND

RS 53 57 RS 66.96 RS 1 406.16

18 5 SEDOP 241468
CHOQUE FOTOLUMINOSCENTE
PLACA DE SINAL RISCO DE 800 UND RS 53 s7 RS 66.96 RS 535.68

19.1 SEDOP 201507 ExTlNToR DE tNcÊNDto ABc - 6KG 800 UND RS 273.94 RS 342 RS 2 739.44

192 SEDOP 241468
PLACA DE SINA
ForoLUMtNoscENTE - SAíDA DtREtrA
E/OU ESQUERDA

8.00 UND RS 53.57 RS 66 96 RS 535.68

19 3 SEDOP 241468
PLACA DE SINAL
FOTOLUMINOSCENTE . MENSAGEM
"sAiDA

1.00 UND RS 53 57 RS 66 RS 66 96
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19.4 SEDOP 241468
PLACA DE SINALIZAÇÂO
FOTOLUMINOSCENTE - EXTINTOR DE
rNcÊNDto

8.00 UND RS 53.57

f..

R5 66.96 RS 535.68

ESTADO DO PARÁ
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EQUIPE DE PRÊGÀO

F

RS 66 96 RS 133.9219.5 SEDOP 241468 200PtAcA DE srNALrzAÇÃo Rrsco DE
CHOQUE FOTOLUMINOSCENTE

UND RS 53 57

RS 803.52201 SEDOP 241468 12 00 RS 53 57 RS 66 96

202 SEDOP 241468

PLACA DE SINALIZAÇÁo
FOIOLUMINOSCENTE . SAIDA DIREITA
E/OU ESQUERDA
PLACA DE srNALrzAÇÃo
FOTOLUMINOSCENTE - MENSAGEM
"sAiDA"

1.00

UND

UND RS 53.57 RS 66 96 RS 66.96

20.3 SEDOP 241468 RS 468.72
PLACA DE srNALrzAÇÃo
FOTOLUMINOSCENTE , EXTINTOR DE
rNcÊNDro

7 ,00

204 SEDOP 241468
PLACA DE SINALIZAÇÃO RISCO DE
CHOOUE FOTOLUMINOSCENTE

6.00 UND RS 53 57 RS 66 96 RS 401.76

SEDOP 201507 EXTTNToR DE rNcÊNDro ABc - 6KG RS 342.43 RS 1 712.155.00 RS 273.94UND21 1

21 2 SEDOP
PLACA DE SINALIzAÇÁo
FoToLUMINoScENTÊ - sAIDA DIREITA
E/OU ESQUERDA

7,00 UND RS 53 57 RS 66.96 RS 468.72

21 3 241468
PLACA DE SINALIZAÇÃo
FOTOLUMINOSCENTE - MENSÂGEM
"sAíDA"

100 UND RS 53.57 RS 66 96 RS 66.96

21.4 SEDOP 241468
PLACA DE stNALlzAÇÃo
FOTOLUMINOSCENTE. EXÍINTOR DE
rNcÉNoto

500 UND RS 53 57 RS 66 96 RS 334.80

SEDOP 241468 RS 53.573.00 UND RS 66 96 R§ 200.88CHOOUE FOTOLUMINOSCENTE
PLÁCA DE SINAL RISCO DE

SEDOP 201507 20.00 UND RS 273 94 RS 342.43 RS 6 848.60

SEDOP 241468

ExINToR DE tNCÊNDro Aac " 6KG
PLACA oE srNALrzAçÃo
FOTOLUMINoSCENTE - SAiDA oIREITA
E/OU ESOUERDA

24.00 UND RS 53 57 RS 66 96 RS 1 607.04

SEDOP 241468
PLACA DE srNALtzAÇÃo
FOTOLUMINOSCENTE - MENSAGEM
"sAíDA"

8.00 UND RS 53.57 RS 66 96 RS 535.68

224 SEDOP 20.00 UND RS 53 57 RS 66.96 RS 1 339.20

225 SEDOP 241468

PLACA DE stNALtzAÇÁo
FOTOLUMINOSCENTE - EXTINTOR DE
rNcÊNDro
PLACA DE srNALrzAÇÃo Rrsco DE
CHOOUE FOIOLUMINOSCENTE 10 00 UND RS 53 57 RS 66 96 RS 669.60
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ANEXO II - PROJETO BASICO

SiNTESE

JUSTIFICATIVA
Preliminarmente é de forçoso dizer que o processo será realizado para registro de preços, se lustificando pelo

fato da contratação pretendida atender a demanda atual e eventualidades que possam surgir, o que impossibilita

saber ao certo o quantitativo de materiais e serviços a serem contratados, explico: Buscando melhorar os serviços

ofertados aos munícipes, a Secretaria l\rlunicipal de Educação promove reformas, ampliaçôes e adaptaçoes nas

Unidades de Ensino, bem como locações de imóveis para atender a demanda, necessrtando constantemente adequar

às Normas de Segurança previstas em Lei. Outro ponto que merece destaque é o fato da dispensa financeira ocorrer

apenas o suÍiciente pata alender a demanda da Secretaria. evitando reserva orçamentária desnecessária, indo de

encontro as possibilidades de adoção do sistema de regislro de preços preconizadas no Art. 30 do Decreto Municipal

no. 686 de 05 de agosto de 2013 que regulamenta o registro de preços no àmbito municipal. especialmente no caso

concreto de acordo com o lnciso 40, Art, 3o do aludido decreto.

Os serviços de instalação dos extintores e placas de sinalização são necessárias para regularizaçáo e

manutenção do sistema de combate a incêndio de todos os órgãos pertencentes a secretaria municipal de Educação

de Canaã dos Carajás, garantindo a segurança de servidores, visitantes e usuários em geral, uma vez que o Corpo

de Bombeiros solicita que cada ediÍicação seja adequadamente protegida por extintores de incêndio. Optou-se pela

planilha de forma global em busca da economicidade dos serviços, pois ao licitar um valor considerável permite os
licitanles apresentar maiores descontos em relação a todo o processo, atendendo assim os principios fundamentais

de um bom rocesso, efetividade, economra rocessual e USAO

META F SICA

Registrar preços com o fito de futuros aiusles contratuais que viabilize a contrataÇão de empresa

especializada para atendimento das escolas municipais e demais setores sob supervisáo do Fundo

Municipal de Educação deste município.

PERIODO DE VIG NCIA DA ATA DE REGITRO DE PREÇO: 12 (doze) meses
PENALIDADES

A contratada Íicará obrigada a os serviços objeto do contrato a partir da data de assrnatura.
O descumprimento das obrigaçÕes estabelecidas no contrato sujeitará a licitante vencedora à multa de 0,3% (zero

vírgula kês por cento) por dia e por oconência, até o máximo de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do conlrato,
recolhida no razo máximo de 30 trinta dias corridos, uma vez comunicados oficialmente
QUALTFTCAÇÃO CNICA
1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível em características com o

objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, a 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido
por pessoa juridica de direito público ou privado, comprobalório da capacidade técnica para atendimento ao
objeto da presente licitaÇâo, que apresentem no mínimo as seguintes inÍormaçôes: identiÍicação da pessoa
jurídica emitente, nome e cargo do signatário, endereço completo do emitente, periodo de vigência do contrato,
objeto conkatual, itens, descriçÕes dos itens e quantitativos executados e outras que entenda necessária.

ão

comprovando habilitação para os serviços objeto deste contrato;
to/Serviço, junto ao INMETRO de acordo com a N

60.3.3. Licença para o Uso da ldentiÍicação da Certificação, Serviços de lnspeção Técnica e l\,4anutenç
em Extintores de lncêndio, em conÍormidade à NBR 12962, ou Declaração de conformidade
Fornecedor, expedida mnforme Portaria n.' 158, de 27 de junho de 2006, do INMETRO;
60.3.4. certificado de credenciamento obtido junto ao corpo de Bombeiros Militar do pa

A
OBJETIVO
Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada nos serviços de instalação

de extintores e placas de sinalização para atendimento das necessidades básicas das unidades educacionais

- PA.do municí io de Canaã dos Cara

B

c

D

E

60.3.5. CertiÍicado de ConÍormidade de Produ
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VALOR ESTIMADO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇo.
R$ 135.452,84 (Centoe trinta e cinco mil equatrocentosecinquentaedois reais e oitenta e quatro centavos)
EMPREITADA: (X )PreçoGlobal ( )Preço Global ( )Preço unitário

por lote

ADJUDICAÇÃODOOBJETO: ( X)Global ( )Porlote OPorltem

(,
cLASSTFTCAÇÃO 0RÇAMENTÁRrA
Por se tratar de uma licilação para Registro de Preços só há necessidade de indicação da dotação orçamenlária
quando da contrataçã0.

H LOCAL DE EXECUÇÃO: Na sede da Contratante
I RESPONSÁVEL PELO PROJETO: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO DE CANAÀ DOS CARAJÁS

Página -13 de ó0
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Anexo lll
MODELO PROPOSTA COMERCIAL

Ref.

Processolocatórion0 /201g/FME-CPL

Pregão Presencial n" /2019-SRP

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada nos

serviços de instalação de extintores e placas de sinalização para atendimento das necessidades

básicas das unidades educacionais do município de Canaã dos Carajás - PA.

A empresa: (razão social), devidamenle inscrita no Ministério da

Fazenda sob o CNPJ no , com sede na (endereço

completo), teleÍone, (xx) xxxx-xxxx, e-mail: (xxxxxxxx@xxxx.com), por intermédio de seu representanle

legal, Sr. (xxxxxxxxx) CPF no (xxxx), apresenta a seguinte proposta comercial:

Declaraçôes:

Declarar de que nos preços propostos estão inclusos todos os cuslos com impostos, Íete, transporte,
gastos com pessoal e quaisquer outros ônus que por ventura possam recair sobre a prestação dos
serviços, ainda que, deduzidos quarsquer outros descontos que por ventura possa ser concedrdos,
considerando inclusive o combustível;

LOCAL DE ENTREGA:
PRAZO DE ENTREGA:
PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA: não inferior a 60 dias

Canaã dos Carajás/PA, _ de de 2019

ITEM DESCRTÇAO DOS |TENS

contendo as

especificaçóes (de acordo
c/ anexo i)

UNIDADE QUANT MARCA VALOR
UNITARIO

VALOR
UNITARIO

POR

EXTENSO

VALOR
TOTAL

HORA

HORA

VALOR GLOBAL

VALOR GLOBAL POR EXTENSO

Assinatura do Proponente

Página {{ de ó0
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO exigida na (Condição 12 a 14)

Ê,.

C'

N"
Íirma

localizada na ,.. n'
cidade de............ estado do REPRESENTADA NESTE ATO
pelo sócio administrador o Sr. _. portador do CPF Declaramos
que cumprimos plenamente todos os requisitos de habilitação constantes no item 60 e seus subilens, em
cumprimento as exigências dos itens 12 a 14 do edital do Pregão Presencral _/2017SRP, cujo o
obieto é _.

Local e data

Assinatura e carimbo
(representante legal da licitante)

Observação: emitir em papel que identiÍique a licitante

[')ágina {5 de 60
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ANEXO IV

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PROCESSo LTCTTATÔR|O: _/201 g-FME-CPt

PREGÃO PRESENCIAL: 

-/20í 
g.SRP

OBJETO:

"4,I'
a'

CNPJ NO

Endereço

E-mail:

Cidade: Estado TeleÍone: Fax

Representante legal, para contato

Declaramos para devido fins de direito que obtivemos amplo e regular acesso, seja por intermédio
do acesso do sitio eletrônico da PreÍeitura Municipal de Canaã dos Carajás (download)

www.canaadoscarajas.pa.gov.br) ou diretamente na sede da licitante, de TODOS 0S DOCUMENTOS
NECESSARIOS A PARTICIPAÇAO NO PRESENTE CERTAi/E, juntamente com sêus anexos,

Declaramos, ainda, que o ENDEREÇ0 ELETRONICO (e-mail) desta Iicitante é e
que qualquer comunicação futura que se faça necessária entre as partes poderá ser processada através
deste e-mail. São, porém, soberanas e privilegiadas TODAS as inÍormações veiculadas através do Diário
Oficial dos Municipios do Estado do Pará, meio regular de comunicaÇÕes do lVunicipio.

Local de de 2018

Assinatura

Observação: declaração emitida pela licitante em papel timbrado.

I'ágina {6 de 60
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PROCESSO LlClTATORl0: _/201 9-FME-CPL
PREGÃO PRESENCIAL: 

-/201 

g.SRP

OBJETO:

N"

ANEXO IV

DECLARAÇÃO (Condição 60, subitem 60.1-e)

Íirma ..,portadora do CNPJ
localizada na n ..........................., na

cidade de........., estado do através de seu sócio
administrador....... CPF: xxxxxxxx-xx. declara para devido Íins de direitos, em atendimento ao
previsto na Condição 60. Subitem 60.1,9), do edital do Pregão Presencial _/2018-SRP que não
possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condiçâo de

aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso »«lll, do art.7o da Constituição Federal.

Local e data

Assinatura e carimbo
(representante legal)

Observações: emitir em papel que identifique a licitante

Página {7 de 60
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ANEXO IV

PROCESSO LICITATORIO _/2019-FME-CPL
/2019-SRPPREGAO PRESENCIAL

OBJETO:

MODELO

TERMO DE CREDENCIAMENTO

OUTORGANTE: (Nome do Outorgante), (Nacionalidade), (Estado Civil), (Profissão), Carteira de
ldentidade n0 (xxx), C.P.F. no (xxx), residente e domiciliado na Rua (xxx), no (xxx), baino (xxx), Cep (xxx),

Cidade (xxx), no Eslado (xxx). OUTORGADO: (Nome do Outorgado), (Nacionalidade), (Estado Civil),
(profissão), Carteira de ldentidade n0 (xxx), C.P.F. n0 (xxx), residente e domiciliado na Rua (xxx). n0 (xxx),

baino (xxx), Cep (xxx), Cidade (xxx), no Estado (xxx). Através do presente Termo de Credenciamento, o

OUTORGANTE, representando a empresa XXXXXXXXX, nomeia e constitui como seu credenciado o
OUTORGADO, concedendo lhe os poderes necessários para Íormular ofertas e lances verbais, negociar
preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, enÍm,
para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes ao Pregão Presencial n". /2018-SRP -
Processo Licitatório n". 

-/2018-FME-CPL 

realizado pelo FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE

CANAÃ DOS CARAJÁS

de ............. .... .., de 20'19

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

OBSERVAÇÕES:
1- 0 lermo de credenciamento deve ser com firma reconhecida.
2- A apresentaçáo do termo deve vir acompanhada dos documentos probantes solicitados no edital, no
original ou em cópias devidamente autenticadas em cartório competente.
3- Referido termo é apenas um modelo, podendo ser confeccionado de forma diversa pelos licitantes,
sendo preenchidos os requisitos mínimos solicitados em edital.
4- ConÍorme critério da licitante são de sua exclusiva opçâo e critério os poderes a serem conferidos ao
representante os quais, caso sejam exercidos, devem constar no instrumento.
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ANEXO IV

PROCESSO LICITATORIO: 

-/201 
9-FME-CPL

PREGÃO PRESENCIAL: 

-/201 

g.SRP

OBJETO:

DECLARAÇÂO DE ENQUADRAMENTO COMO IVICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEOUENO
PORTE

A empresa inscrita no CNPJ sob no _,
por intermédio de seu contador o(a) Sr.(a) , portado(a) do

CPF no e CRC n0:_, DECLARA, para fins do disposlo na alinea "a" do
subitem OBSERVAÇOES quanto à HABILITAÇÃO, do Edital, do Pregão Presencial-/2018-SRP, sob

as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, ê

considerada:

0 MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 3o da Lei Complementar n0 '123, de 1411212006.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 30 da Lei Complementar n0 123, de
fit142006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedaçôes constantes do parágrafo 4o do artigo 30 da Lei

Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006

Representante Legal

(com carimbo da empresa)

OBSERVAÇÔES:

1- A declaraçáo deve vir fora do envelope habilitação e proposta, podendo ser entregue em mãos ou vir
contida dentro de um envelope diverso devidamente identificado, constando ainda o número do CRC do
contador.

2- Os que não estiverem presenles devem enviar esta declaração dentro de envelope diverso e
devidamente identificado.
3- Referido termo é apenas um modelo, podendo ser confeccionado de forma diversa pelos licitantes,
desde que preenchidos os requisitos solicitados em edital.
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ANEXO V

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

No dia _ de dE 2019. O FUNDO IVIUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAÂ

DOS CARAJÁS com sede à Rua Amazonas, no. 317, Centro, Canaã dos Carajás - Pará, representado

neste alo pelo Sr. 

-, 

Secretário Municipal. inscrito no RG sob o no xxxxxxxxxx

e CPF inscrito sob n0 xxxxxxxxxxxxx, considerando o julgamento do Pregào Presencial 

-/2018-SRP,
com o objeto Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especlalizada nos

serviços de instalação de extintorês e placas de sinalização para atendimento das necessidades

básicas das unidades educacionais do municipio de Canaã dos Carajás - PA. RESOLVE registrar

os preços ofertados pela BeneÍiciárra da Ata, a empresa 

-. 

CNPJ n"

, neste ato

represenlada pelo senhor inscrito no CPF (MF) n" _, RG n"

de acordo com a classiÍicação por ela alcançada e nas quanlidades cotadas, atendendo as condições
previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n'8.ô66, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações, no vigente Decreto que regulamenta o Sistema de Registro de Preços

previslo no Art. 15 da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n" 686, de 05 de agosto

de 2013, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir.

1 DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa
especializada nos serviços de instalaçáo de exlintores e placas de sinalizaçáo para atendimento
das necessidades básicas das unidades educacionais do municipio de Canaã dos Carajás - PA.

2. DOS PREÇoS E QUANTTTATTVOS

2.1 . 0s preços regislrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de
contratos derivados desta Ata de Registro de Preços, previslos na legislação vigente, são os que

seguem:

2.2. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades
anuais dos serviços objeto desta Áta de Registro de Preços, não constituindo obrigação do
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAÃ DOS CARAJÁS. na mntraração da totalidade
dos itens e nem das quantidades indicadas.
2.3. As conkataÉes deconentes desta Ata de Registro de Preços. dependerá da disponibilidade
orçamentária e Íinanceira, da necess
FUNDO MUNtCtPAL DE EDUCAÇÃO

idade e da liberação das Írentes de serviço por parte do
DE CANAA DOS CARAJÁS.

2.4. As especiÍicaçÕes dos serviços do objeto e as demais condiçoes de execução são aquel
estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela

PreÇo lotal
l\,4 arca

Unid I

II----tI Quant

BeneÍiciária da Ata
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2.5. Os prazos e as condiçoes especificas da prestaçào dos serviços estarão indicados na

ordem de serviço a ser emitida pelo FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo DE CANAÃ DoS

CARAJÁS, quando da efetiva contratação dos serviços.

3. DAATADE REGISTRO DEPREÇOS

3.1. 0 Registro de Preços serà formalizado por intermédio desta Ata de Registro

de Preços e nas condições previstas no Edital.

3.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de

sua assinatura.

3.3. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o FUNDO

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo DE CANAÃ DOS CARAJÁS não será obrigado

a firmar as contrataçoes que deles poderão advir, facultando-se a realização

de licitação especíÍica para a contratação prelendida, sendo assegurada
preÍerência em igualdade de condições à BeneÍiciária da Ata.

3.4. A BeneÍiciária da Ata terá o prazo de ate 05 (cinco) dias úteis para assinar

o(s) contrato(s), retirar a ordem de serviço ou a nola de empenho, contados

da convocaçã0, nesse sentido, do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO DE

CANAÃ DOS CARAJÁS.

3.5. A BeneÍiciária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s)

contrato(s), retirar a ordem de serviço ou a nota de empenho, no prazo

estipulado ou nâo cumprir as obrigaçoes estabelecidas na Ala de Registro

de Preços, estará sujeito às sanções previslas no Edital.

4. DOS USUÁR|OS DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

41 Será permitida a adesáo de órgãos não participantes desta Ata, até o limite

individual de 100% (cem por cento) dos quantitalivos regiskados e, na

totalidade das adesÕes, até o quintuplo dos quantitativos registrados,

conforme legislação vigente.

5. DO CONTRoLE E DAS ALTERAÇOES DE PREÇOS
5.1. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços serão fixos e

ineajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses da data de recebimento das
propostas.

5,2. O preço registrado poderá ser revisto em Íace de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo, cujos preços foram
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociaçÕes junto à
Beneficiária da Ata, observadas as disposiçoes legais

5.3. Quando o preço regislrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado
por motivo superventente, o órgão gerenciador convocará a Beneficiáía da
Ata para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado, observadas as disposições legais.

5.4. Frustrada a negociaçào, a Beneficiária da Ata será liberada do compromisso
assumido.

5.5. Na hipótese anterior, o órgão gerenciador convocará os demais fornecedores
visando igual oportunidade de negociaçào

5.6. Quando o preço de mercado tomaÊse superior aos preços registrados e a
Beneficiária da Ata, mediante requerimento devidamente comprovado. n

,/-

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar a
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Beneficiária da Ata do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra

antes da ordem de serviç0, e sem aplicação da penalidade se conÍirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
Náo havendo êxito nas negociaçoes, o órgão gerenciador procederá à

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para

obtenção da aquisição mais vantajosa

6. DO CANCELAMENTo DO REGTSTRO DE PREÇOS

6.1. A Beneficiária da Ata terá seu registro cancelado quando:

6.1 .1 . Descumprir as condiçoes da Ata de Registro de Preços.

6,1.2. Não retirar a ordem de serviço ou nota de empenho ou náo assinar
o contrato no prazo estabeíecido pelo FUNDO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DE CANAÃ DOS CARAJÁS, sem justiÍicativa

aceitável;

6.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese de este se
tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.1,4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da
Lei n" 8.666/1993 ou no Art. 7'da Lei n' 10,520, de 2002.

6.2. 0 cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, serão formalizados por despacho da
autoridade superior do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAÃ
DOS CARAJÁS.

6.3. 0 cancelamento do registro de preços poderâ oconer por Íato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da
Ata, devidamente comprovados e justificados por razão de interesse público

ou a pedido do fornecedor.

7. DO ORGÃO GERENCIADOR DA ATA E ORGÀOS PARTICIPANTES

7.1 0 gerenciamento da Ata oriunda da presente licitação caberá O FUNDO IVUNICIPAL DE
EDUCAÇÂO de Canaã dos Carajás - PA

8.1 As condiçoes gerais da prestação dos serviços, tais como especiÍicaçÕes, os
prazos, as obrigações do FUNDo MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA
DOS CARAJÁS e da Beneficiária da Ata, penalidades e dómais condiçÕes
do ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em
especial o Termo de Referência, e na proposta apresentada pela Beneficiária
da Ata.

PEIAS TEPTESENIANICS dAS PATIES, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO DE CANAÃ DOS CARAJÁS
Beneficiária da Ata.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presenle Ata de Registro de preços em 03
(três) vias de igual teor e forma, para gue surtam um só efeito, às quais, depois àe lidas. são ãssinadas
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Canaã dos Carajás - Pará, em _ de de 2019.

FUNDO MUNtCtPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS

CARAJÁS
BENEFICIÁRIA DA ATA
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CONTRATO N"

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI FAZEM

O CONTRATANTE E A

EMPRESA...........

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAÃ DOS CARAJÁS, neste ato denominado

CONTRATANTE, com sede à Rua 

-, 

Canaã dos Carajás - Pará, representado neste ato pelo Sr.

Secretário Municipal, inscíto no RG sob o n0 xxxxxxxxxx e CPF inscrito sob no

xxxxxxxxx, e, de outro lado, doravante designado simplesmente CONTRATADA, a empresa,

a

inscrita no CNPJ (MF) sob o no

estabelecida , neste ato representada pelo Sr.(a)

_, inscrito no RG sob o n0 

- 

e no CPF (MF) sob n"

têm enlre si justo e avençado, e celebram o presente contrato Registro de preços
para futura e eventual contratação de empresa especializada nos serviços de instalação de
extintores e placas de sinalizaçâo para atendimento das necessidades básicas das unidades
educacionais do município de Canaã dos Carajás - PA., conforme estabelecido no Edital de Pregão

Presencial /2019-SRP, na Ata de Registro de PreÇos n" _ e mediante as cláusulas e condições
que reciprocamente estabelecem e vão a seguir mencionadas e a Proposta apresentada pela

CONTRATADA, constantes do Processo n" _/2019/FME-CPL. sujeitando-se CONTRATANTE e
CONTRATADA às normas disciplinares das Leis n" 10.52012002 e 8.666/1993 e do Decreto n'
3.555/2000, mediante as cláusulas e condiçÕes que se seguem:

CúUSULA PRIi/EIRA - Do oBJETo

0 objetivo do presente instrumento é a para Registro de preços para futura e eventual contrataçâo
de empresa especializada nos serviços de instalação de extintores e placas de sinalização para

atendimento das necessidades básicas das unidades educacionais do município de Canaã dos
Carajás - PA, em conformidade com as condições estabelecidas no Edital do Pregão Presencial

-/2019-SRP 

e seus anexos, bem como a proposta apresentada, partes integrantes deste Contrato.
1. A localizaçáo precisa, os prazos e as condições específicos da prestação dos serviços ora

conlratados estâo indicados na ordem de serviço emitida pela CONTRATANTE, que passa fazer

Serviço Preço
unilário

O TOTAL

Item PreÇo total

CúUSULA SEGUNDA - DoS PREÇos

Quant Unid.

PRE
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MINUTA DO CONTRATO

parte integrante deste Contrato.
2. Os serviços são conlratados por empreitada por preço global.
3. Os serviços, quantitativos e preços dos itens contralados são os indicados a seguir.
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1. O valor global deste Contrato éde R$ 

-CLÁUSULA TERCEIRA. DO REAJUSTE

1 . Os preços dos serviços serão reajuslados, a cada 12 (doze) meses, salvo por acordo entre as

partes, mnÍorme legislação vigente, pela aplicação da fÓrmula abaixo discriminadas, sendo

que:

PR = Po x (1+R), onde:

PR = Preço Realustado

Po = Preço Final da Proposta Vencedora

R = índice de Reajustamento

2, O indice de reajuste a ser utilizado será o ít'totcr ceRn- DE PREÇos - DISPoNIBILIDADE

INTERNA - IGP-DI, publicado pela fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o

venha substituir,

CLAUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL

1 . A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregáo no /2019/FME-CPL, bem

como da Ata de Registro de Preços, realizado com fundamento na Lei no '10.520. de 17 de lulho de

2002, na Lei n0 8.666 de 21 de junho de 1993, no Decreto Municipal n" 691/2013, e no Decreto

Municipal n" 686, de 05 de agosto de 2013.

ú LA OUINTA. DA EXECU ÃO DO CONTRAT

'1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

conlratuais e pelos preceitos de direito público, aplicandoJhes. supletivamente, os principios da

Teoria Geral dos Conlralos e as disposiÇÕes de direito privado. na forma do artigo 54, da Lei n0

8.666/1993 combinado com o inciso Xll do artigo 55 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA SEXTA-DA VIGÊNCA E DA EFIoÁCIA

1. A vigência deste Contrato será de , a contar a partir da data de assinatura, podendo

esle prazo ser prorrogado até 60 meses, conforme art. 57 lnciso ll da Lei 8666/93, mediante interesse
das partes, na forma da lei, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do
Município de Canaã dos Carajás, tendo inicio em dia de expediente.

CúUSULA SETIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE

'1. Caberá à CONTRATANTE:
1 .1 . Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE

para a entrega das notas Íiscais/faturas,
1 .2. Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos atinentes à prestação dos serviços que venh

ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA;
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1 .3. Efetuar o pagamento mensal devido pela efetiva prestação dos serviços, desde que cumpridas

todas as exigências do contrato;

1.4. Comunicar, oÍicialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas oconidas, consideradas de

natureza grave;

1.5, Solicitar, sempre que julgar conveniente, a substituição de serviços que porventura lenha sido

recusado pela fiscalização.

CLÁUSULA OITAVA. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1 . Caberá à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigaçÔes:

1.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da

execução dos serviços, tais como:

1.1.1 . Salários;

1.1.2. Seguros de acidentes;
'1. 1.3. Taxas, impostos e mntribuiçoes;
1.1.4. lndeniza@s;
1.'1.5. Vale+efeição;

1.1.6. Vale-transporte; e

1.1.7. Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

1.2. Efetuar a execução dos serviços dentro das especificações e/ou condiçôes conslantes do

orçamento, devidamente aprovado pelo fiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE;

1.3, Executar diretamente este Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontÍataÉes não autorizadas pela CONTRATANTE;

1.4. Ser responsável pelos danos causados direlamente à CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviÇos em apreço, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamenlo pela

CONTRATANTE;

1.5. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da

CONTRATANTE, ou bens de lerceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus

empregados durante a execução dos serviços objeto deste Contrato,

1.6. Prestar todos os esclarecimentos que Íorem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a

atender, de imediato, todas as reclamaçoes a respeito da qualidade da execução dos serviÇos:

1.7. Comunicar por escrito, ao fiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
1 .8. Observar as normas legais de seguranÇa a que está sujeita a prestação dos serviços,
1.9, Manter, durante toda a execuqão do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, lodas as condiçoes de habilitação e qualiÍicaçâo exigidas neste Contrato.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGACÔE S SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

A CONTRATADA caberá, ainda:
1.'1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais

previstos na legislação sociale trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
vez que os seus empregados não manterão nenhum vinculo empregaticio com a
CONTRATANTE;

í .2. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigaçoes estabelecidas na legislaçâo
especiÍica de acidentes de trabalho, quando, em oconência da espécie. forem vítimas os seus
empregados quando da execução objeto deste Contrato ou em conexão com ele, ainda q
acontecido em dependência da CONTRATANTE;

í.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à

Página 56 dc

t



ESTADO DO PARÁ

GovERNo MuNrcrpAL DE CANAÀ Dos CARA.TÁs

EOUIPE DE PREGÀO

a; 7{

execução deste Contrato, originariamente ou vinculada por prevenÇão, conexão ou continência;
'1.4. Observar as obrigaçoes pertinentes à legislação de trânsito, não permitindo o uso de bebidas

alcoólicas e tabacos, por parte de seus empregados e demais usuários, durante o periodo de

transporte, denlro e fora dos veículos, cabendo à CONTRATADA a Íiscalização da conduta de

seus funcionários; e
'l .5. Assumir a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resultantes deste Contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com reÍerência aos encargos estabelecidos na Condição

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar

o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncra expressamente a qualquer

vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

3. A contratada assumirá total responsabilidade pela perfeita execução dos serviços, com estrita

observância a qualidade do material quimico utilizado.

A contralada assumirá também total responsabilidade por todos os danos eventualmente causados

a pessoas e ao patrimônio das unidades escolares, quando comprovadamente tenha ocorrido por

negligência e/ou inabilidade de seus funcionários, esla promoverá de direito o ressarcimento dos

danos.

CúUSULA DECIMA. DAS OBRIGACÔES GERAIS

Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:
1.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da

CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato;

1.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca desle Contrato, salvo

se houver prévia autorização da CONTRATANTE;
1.3. E vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto desle ContÍato, sem

expressa e previa autorização da CONTRATANTE,

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇAO

'1. Durante a vigência desle Contrato, a preslação dos serviços, será acompanhada e fiscalizada pelo

fiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, ou por servidor devidamente autorizado para tal,

representando a CONTRATANTE.
2. O represenlante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento

dos bens e serviços mencionados, determinando o que for necessário à regularizaçáo das Íaltas ou

defeitos observados.
3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do represenlante deverão ser

solicitadas ao Íiscal do contralo nomeado pela CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoÇão das
medidas convenientes.

4. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o período de
vigência do contralo, para representâJa sempre que for necessário.

5. Além do acompanhamento e da fiscalização do fornecimento dos bens e serviços, o fiscal do contrato
nomeado pela CONTRATANTE, poderá, ainda, sustar qualqueÍ execução de serviços que esteja
sendo feita em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária.

6. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos bens e
serviços e atividades correlatas, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer
forma restrinia a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalizaçâo
sobre os serviços, diretamente ou por prepostos designados.

CLÁUSULA DECIMA SE GUNDA - DA ATESTACÃO
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1. A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam a prestação dos serviços caberá ao Íiscal do

contrato nomeado pela C0NTRATANTE ou servidor designado para esse fim.

CLAUSULA DE IMA TERCEIRA - DA DESPESA

Do Pro.jeto Atividade: _.
Do elemento de despesa: _

CLAUSULA DECIIVA QUARTA. DO PAGAMENTO

1. A CONTRATADA apresentará, nota fiscal/fatura dos serviços efetivamente executados, para

liquidaçáo e pagamenlo pela CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conla

corrente, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data de medição dos serviços, que será

mensal.
2. CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores conespondentes a mullas ou

indenizações devidas pela C0NTRATADA, nos termos deste Contrato.
3. Nenhum pagamento será eÍetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira ou prevrdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou

compensação financeira por atraso de pagamento.

4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido
de alguma Íorma para tanto, lica convencionado que o índice de compensação Íinanceira devido
pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a conespondente ao efetivo adimplemento da
parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

Onde:

Encargos moratórios,
Número de dias entre a dala prevista para o pagamento e a do eÍetivo
pagamento;

Valor da parcela a ser paga:

lndice de compensação financeira = 0,000'16438, assim apurado:

EM=
§=

VP

t= (I& t= (6rl!Q)
365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

l= 0,00016438

4.'1. A compensação Íinanceira prevista nesta Condiçáo serâ incluída na fatura/nola fiscal seguinte
ao da ocorrência.

5. Os preços dos serviços serão fixos e ineajustáveis.

CLAUSU DECIMA QUINTA. DA ALTERACÃ O DO CONTRATO

1. Este Contrato poderá ser allerado nos casos previstos no Art. 65 da Lei n' 8.666/1993, desde que
haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentaçâo das devidas justificalivas adequadas a es
Contrato.
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cúusuun DEctMA sEXTA - Do AUMENTo ou supRESSÃo

1 . No interesse da CONTRATANTE, o valor inicral atualizado deste Contralo poderá ser aumentado ou

suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme drsposto no artigo 65, parágrafos

10 e20,da Lei n" 8.6ô6/1993.

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceilar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acrésctmos ou

supressões que se Íizerem nas obras. serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contralo.

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DAS PENALIDADES

1, Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garanlida a
prêvia deÍesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sançÕes:

1.'1. Advertência;

1.2. Multa de até 10o/o (dez por cento) sobre o valor lotal do contrato,

1.3. lmpedimento e licitar e contratar com a União, Estados. Distrito Federal ou Municipios,

pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

2. A CONTRATADA está sujeita ainda à multa de até 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total

do contrato, por dia, na oconência de alraso no inicio ou na conclusão dos serviços.

3. A multa tem de ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação

4. A CONTRATADA também ficará impedida e licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal

ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a prévia defesa, nos casos de:

4,1 , Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

4.2. Não mantiver a proposta, injustificadamente;

4.3. Comportar-se de modo inidônea;
4.4. Fizer declaração falsa;
4.5. Cometer Íraude fiscal;
4.6. Falhar ou fraudar na execução deste Contrato.

5. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda. ao cancelamento de sua
inscrição no Cadastro de Fomecedores da CONTRATANTE e, no que muber. às demais
penalidades reÍeridas no Capitulo lV da Lei n" 8.666/1993,

6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela

CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos itens 1 a 3 desta
Cláusula.

7. As sançoes de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
poderá ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos
a serem efetuados.

CúUSULA DECIMA oITAVA - DA RESCISÃo

1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescis
77 a80 da Lei no 8.666/1993.

2. A rescisão deste Conlrato poderá ser:
2.1 . Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE,

la Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notiÍica
antecedência minima de 30 (kinta) dias;

2.2. Amigável, por acordo enlre as partes, reduzida a termo no
haja conveniência para a CONTRATANTE;

2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

ão. conforme disposto nos artigos

nos casos enumerados nos incisos
ndo-se a CONTRATADA com a

processo da licitaçã0, desde que
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3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada

da autoridade competenle.

3.1. Os casos de rescisão mntratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no Art. 77 daLei n" 8.666/1993.

CúUSULA DECIMA NoNA. DA VINCULACÃO AO EDITAL E A PROPOSTA DA CONTRATADA

1 . Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão Presencial no 

-/2019-SRP, 

cuja realizaçâo

decone da autorização do gestor do CONTRATANTE, conslante do processo no 

-/20'19/FME-
CPL, e a Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA VIGESIMA - DO FORO

1. As questoes deconentes da execução deste Conlrato, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Canaã dos Carajás -

Pará, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no

Art. 102, inciso l, alínea 'd", da Constituiçâo Federal.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de

igual teor e forma, para que surtam um só eÍeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Canaã dos Carajás - Pará, em _, de_ de 20'19

CONTRATANTE CONTRATADA

1a - N0[/E
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TESTEMUNHAS:

24. NOME:
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